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Alteração  1 

Proposta de regulamento 
Considerando -1 (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (-1) O Estatuto dos Funcionários e o 
Regime Aplicável aos Outros Agentes da 
União Europeia devem complementar a 
regulamentação sobre processos 
administrativos para alcançar o objetivo 
estabelecido no artigo 298.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União 
Europeia, assegurando que, no exercício 
das suas funções, as instituições, órgãos, 
serviços e agências da União tenham o 
apoio de uma administração europeia 
aberta, eficaz e independente. 

 

Alteração  2 

Proposta de regulamento 
Considerando 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

(1) A União Europeia, com as suas mais de 
50 instituições, deve dispor de uma 

(1) A União Europeia, com as suas mais de 
50 instituições, deve continuar a dispor de 
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administração pública europeia de elevada 
qualidade, que lhe permita desempenhar as 
suas funções ao mais alto nível, de acordo 
com os Tratados, e estar à altura dos 
desafios, tanto internos como externos, 
com que se deparará no futuro. 

uma administração pública europeia de 
elevada qualidade, que lhe permita 
alcançar os seus objetivos, executar as 
suas políticas e atividades e desempenhar 
as suas funções ao mais alto nível, de 
acordo com os Tratados, para estar à altura 
dos desafios, tanto internos como externos, 
com que se deparará no futuro e servir os 
cidadãos da União. 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 
Considerando 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

(2) Consequentemente, é necessário prever 
um quadro para o recrutamento de pessoal 
da mais alta qualidade, em termos de 
produtividade e integridade, representando 
a base geográfica mais ampla possível de 
entre os cidadãos dos Estados-Membros, e 
permitir a esse pessoal a execução das suas 
funções de forma tão eficaz e eficiente 
quanto possível. 

(2) Consequentemente, é necessário 
garantir um quadro para atrair, recrutar e 
manter pessoal altamente qualificado e 
multilingue, representando a base 
geográfica mais ampla possível de entre os 
cidadãos dos Estados-Membros, tendo em 
devida conta o equilíbrio entre homens e 
mulheres, que seja independente e 
satisfaça as mais elevadas exigências 
profissionais, e permitir a esse pessoal a 
execução das suas funções de forma tão 
eficaz e eficiente quanto possível. Nesse 
sentido, é necessário superar as atuais 
dificuldades das instituições no 
recrutamento de funcionários ou agentes 
de determinados Estados-Membros.  

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 
Considerando 2-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) Tendo em conta a reduzida 
dimensão da função pública europeia 
relativamente aos objetivos da União e à 
sua população, a redução dos efetivos de 
pessoal das instituições e agências da 
União Europeia não deve conduzir a uma 
deterioração do desempenho das suas 
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tarefas, deveres e funções, em 
conformidade com as obrigações e 
competências previstas nos Tratados. 
Para o efeito, é necessária uma maior 
transparência das despesas de pessoal 
suportadas por cada uma das instituições 
e agências com todas as categorias de 
pessoal que empregam. 

 

Alteração  5 

Proposta de regulamento 
Considerando 2-B (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-B) A função pública europeia deve 
reger-se pelos mais elevados padrões de 
ética profissional e permanecer 
independente em todas as circunstâncias. 
Neste sentido, há que clarificar o Título II 
do Estatuto, que prevê um quadro de 
direitos e obrigações. O incumprimento 
dessas obrigações por parte de 
funcionários ou antigos funcionários deve 
sujeitá-los a sanções disciplinares. 

 
 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 
Considerando 2-C (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-C) O recrutamento deve assegurar que 
o pessoal seja contratado de acordo com a 
base geográfica mais ampla entre os 
nacionais de todos os Estados-Membros. 
Para esse efeito, a Comissão deve 
elaborar regularmente relatórios ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre 
eventuais desequilíbrios entre as 
nacionalidades. Após um período de 
avaliação de cinco anos, as instituições 
devem ter a possibilidade de tomar 
medidas corretivas caso seja observado 
um desequilíbrio prolongado e 
significativo entre as nacionalidades dos 
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seus funcionários que não seja justificado 
por critérios objetivos. As medidas 
corretivas devem ser definidas por atos 
delegados adotados pela Comissão e 
implementadas pela instituição em causa 
com base em disposições gerais de 
execução previamente adotadas. Essas 
medidas não devem dar origem a outros 
critérios de recrutamento que não os 
baseados no mérito. 

 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 
Considerando 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

(3) O objetivo mais vasto é otimizar a 
gestão dos recursos humanos numa função 
pública europeia caracterizada pela 
competência, independência, lealdade, 
imparcialidade e permanência, bem como 
pela diversidade cultural e linguística. 

(3) O objetivo mais vasto é otimizar a 
gestão dos recursos humanos numa função 
pública europeia caracterizada pela 
excelência, competência, independência, 
lealdade, imparcialidade e permanência, 
bem como pela diversidade cultural e 
linguística e por condições de 
recrutamento atraentes. 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 
Considerando 3-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-A) Embora as alterações ao Estatuto 
dos Funcionários introduzidas pelo 
presente regulamento venham a dar lugar 
a algumas economias para o orçamento 
da União, não devem, de modo algum, 
antecipar decisões futuras sobre as 
modificações dos níveis de efetivos nas 
instituições e nos órgãos da União, que 
são da competência exclusiva da 
autoridade orçamental. 

Justificação 

O Parlamento Europeu, na sua qualidade de Autoridade Orçamental, é responsável pela 

tomada de qualquer decisão sobre o orçamento administrativo e o quadro de efetivos das 

instituições da União Europeia no contexto do processo orçamental anual. Qualquer meta de 
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redução de pessoal não pode antecipar as decisões da autoridade orçamental, nem o resultado 

das próximas negociações sobre o QFP 2014-2020. Isto é tanto mais crucial quanto o impacto 

de qualquer redução significativa do pessoal na qualidade do trabalho das instituições deve ser 

cuidadosamente avaliado antes de se poder assumir qualquer compromisso político nesta área. 

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 
Considerando 3-B (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (3-B) Os funcionários devem efetuar um 
estágio de nove meses. Ao tomar uma 
decisão sobre a nomeação de um 
funcionário titular, a autoridade 
competente para proceder a nomeações 
deve ter em conta não só o relatório de 
estágio, mas também a conduta do 
estagiário em relação às obrigações que 
lhe incumbem por força do Estatuto. Deve 
se prevista a possibilidade de elaborar um 
relatório no máximo cinco meses após o 
início do estágio em caso de inaptidão 
manifesta do estagiário. Caso contrário, o 
relatório só deve ser elaborado no final do 
estágio. 

 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 
Considerando 4 
 

Texto da Comissão Alteração 

(4) Para garantir a evolução do poder de 
compra dos funcionários e outros agentes 
da União Europeia em paralelo com o dos 
funcionários públicos nacionais nas 
administrações centrais dos Estados-
Membros, é essencial preservar o princípio 
do mecanismo plurianual de adaptação das 
remunerações, conhecido como «o 
método», prorrogando a sua aplicação até 
ao final de 2022, sujeito a revisão no fim 
do quinto ano. A discrepância entre o 
mecanismo do método, que desde sempre 
se revestiu de um caráter administrativo, e 
a adoção unicamente pelo Conselho do 

(4) Para garantir a evolução do poder de 
compra dos funcionários e outros agentes 
da União Europeia em paralelo com o dos 
funcionários públicos nacionais nas 
administrações centrais dos Estados-
Membros, é essencial preservar o princípio 
do mecanismo plurianual de adaptação das 
remunerações, conhecido como «o 
método». A discrepância entre o 
mecanismo do método, que desde sempre 
se revestiu de um caráter administrativo, e 
a adoção unicamente pelo Conselho do 
respetivo resultado, levantou dificuldades 
no passado, para além de não estar em 
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respetivo resultado, levantou dificuldades 
no passado, para além de não estar em 
conformidade com o Tratado de Lisboa. 
Por conseguinte, considera-se adequado 
que a autoridade legislativa adote as 
presentes alterações ao Estatuto dos 
Funcionários instituindo um método de 
atualização anual automática para todas as 
remunerações, pensões e subsídios. Esta 
atualização assentará nas decisões políticas 
tomadas por cada Estado-Membro 
relativamente à adaptação das 
remunerações dos funcionários públicos a 
nível nacional. 

conformidade com o Tratado de Lisboa. 
Por conseguinte, considera-se adequado 
que a autoridade legislativa adote as 
presentes alterações ao Estatuto dos 
Funcionários instituindo um método de 
atualização anual automática para todas as 
remunerações, pensões e subsídios. Esta 
atualização assentará nas decisões políticas 
tomadas por cada Estado-Membro 
relativamente à adaptação das 
remunerações dos funcionários públicos a 
nível nacional. 

 

Alteração  11 

Proposta de regulamento 
Considerando 6 
 

Texto da Comissão Alteração 

(6) As potenciais vantagens da aplicação 
do método para os funcionários e outros 
agentes da União Europeia devem ser 
contrabalançadas pela continuação da 
aplicação do sistema de contribuição 
especial, cuja designação passa a ser «taxa 
de solidariedade». Embora a contribuição 
especial em vigor no período entre 2004 e 
2012 tenha aumentado gradualmente, 
atingindo uma média de 4,23 %, considera-
se que, nas presentes circunstâncias, é 
adequado aumentar a taxa de solidariedade 
para uma taxa uniforme de 6 %, a fim de 
tomar em consideração o difícil contexto 
económico e as suas implicações para as 
finanças públicas em toda a União 
Europeia. A taxa de solidariedade deve 
aplicar-se a todos os funcionários e outros 
agentes da União Europeia durante o 
mesmo período de aplicação do «método». 

(6) As potenciais vantagens da aplicação 
do método para os funcionários e outros 
agentes da União Europeia devem ser 
contrabalançadas pela continuação da 
aplicação do sistema de contribuição 
especial, cuja designação passa a ser «taxa 
de solidariedade». Embora a contribuição 
especial em vigor no período entre 2004 e 
2012 tenha aumentado gradualmente, 
atingindo uma média de 4,23 %, considera-
se que, nas presentes circunstâncias, é 
adequado aumentar a taxa de solidariedade 
para uma taxa uniforme de 6 %, a fim de 
ajudar a financiar as políticas de 
crescimento e emprego a partir do 
orçamento da União e de tomar em 
consideração o difícil contexto económico 
e as suas implicações para as finanças 
públicas em toda a União Europeia. A taxa 
de solidariedade deve aplicar-se a todos os 
funcionários e outros agentes da União 
Europeia durante o mesmo período de 
aplicação do «método». 

 

Alteração  12 
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Proposta de regulamento 
Considerando 7 
 

Texto da Comissão Alteração 

(7) A evolução demográfica e as alterações 
da estrutura etária da população em causa 
impõem um aumento da idade de 
aposentação, estando, no entanto, previstas 
medidas transitórias para os funcionários e 
outros agentes da União Europeia já no 
ativo. Estas medidas transitórias são 
necessárias para respeitar os direitos 
adquiridos dos funcionários no ativo e que 
contribuíram para o fundo nocional de 
pensões dos funcionários da União 
Europeia. 

(7) A evolução demográfica e as alterações 
da estrutura etária da população em causa 
impõem um aumento da idade de 
aposentação, estando, no entanto, previstas 
medidas transitórias para os funcionários e 
outros agentes da União Europeia já no 
ativo. Estas medidas transitórias são 
necessárias para respeitar os direitos 
adquiridos dos funcionários no ativo e que 
contribuíram para o fundo nocional de 
pensões dos funcionários da União 
Europeia. A idade de aposentação deve 
também ser flexibilizada, tornando mais 
fácil ao pessoal continuar a trabalhar 
voluntariamente até aos 67 anos e 
possibilitando, em circunstâncias 
excecionais, trabalhar até aos 70 anos. 

 

Alteração  13 

Proposta de regulamento 
Considerando 11 
 

Texto da Comissão Alteração 

(11) Tendo em conta este pedido do 
Conselho, considera-se adequado que a 
promoção para um grau superior seja 
condicionada pelo desempenho de funções 
cuja importância justifique a promoção do 
funcionário para o grau em questão.  

(11) Tendo em conta este pedido do 
Conselho, considera-se adequado que a 
promoção para um grau superior seja 
condicionada pela dedicação pessoal, pelo 
aperfeiçoamento das aptidões e 
competências, bem como pelo desempenho 
de funções cuja importância justifique a 
promoção do funcionário para o grau em 
questão. 

 

Alteração  14 

Proposta de regulamento 
Considerando 13 
 

Texto da Comissão Alteração 

(13) Com vista a ajustar as estruturas de 
carreira do grupo de funções AST aos 

(13) Com vista a ajustar as estruturas de 
carreira do grupo de funções AST aos 
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diferentes níveis de responsabilidades e 
como contribuição indispensável para a 
limitação das despesas administrativas, 
deve ser introduzido um novo grupo de 
funções «AST/SC» para o pessoal de 
secretariado e escriturários. As 
remunerações e as taxas de promoção 
estabelecem uma correspondência 
adequada entre o nível de 
responsabilidades e o nível de 
remuneração. Deste modo, será possível 
manter uma função pública europeia 
estável e abrangente. 

diferentes níveis de responsabilidades e 
como contribuição indispensável para a 
limitação das despesas administrativas, 
deve ser introduzido um novo grupo de 
funções «AST/SC» para o pessoal de 
secretariado e escriturários. As 
remunerações e as taxas de promoção 
devem estabelecer uma correspondência 
adequada entre o nível de 
responsabilidades e o nível de 
remuneração. Deste modo, será possível 
manter uma função pública europeia 
estável e abrangente. A Comissão deve 
avaliar e informar sobre a amplitude e os 
efeitos da introdução deste novo grupo de 
funções, tendo sobretudo em conta a 
situação das mulheres, a fim de assegurar 
a preservação de uma função pública 
europeia estável e abrangente. 

 

Alteração  15 

Proposta de regulamento 
Considerando 14 
 

Texto da Comissão Alteração 

(14) Os horários de trabalho em vigor nas 
instituições devem ser alinhados com os 
horários em vigor em determinados 
Estados-Membros da União Europeia, por 
forma a compensar a redução de pessoal 
das instituições. A introdução de um 
número mínimo de horas de trabalho 
semanais permitirá garantir que o pessoal 
empregado pelas instituições tem 
capacidade para assumir o volume de 
trabalho decorrente dos objetivos políticos 
da União Europeia e, simultaneamente, 
harmonizar as condições de trabalho nas 
instituições, no interesse da solidariedade 
em toda a função pública da União 
Europeia. 

(14) Os horários de trabalho em vigor nas 
instituições devem ser alinhados, por forma 
a compensar a redução de pessoal das 
instituições. Este alinhamento deve ter em 
conta os horários em vigor na função 
pública dos Estados-Membros. A 
introdução de um número mínimo de horas 
de trabalho semanais permitirá garantir que 
o pessoal empregado pelas instituições tem 
capacidade para assumir o volume de 
trabalho decorrente dos objetivos políticos 
da União Europeia e, simultaneamente, 
harmonizar as condições de trabalho nas 
instituições, no interesse da solidariedade 
em toda a função pública da União 
Europeia. 

 

Alteração  16 

Proposta de regulamento 
Considerando 19 
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Texto da Comissão Alteração 

(19) É necessário criar um quadro mais 
flexível para o recrutamento de agentes 
contratuais. Neste contexto, as instituições 
da União Europeia devem ser autorizadas a 
contratar agentes contratuais por um 
período máximo de seis anos para o 
desempenho de funções sob a supervisão 
de funcionários ou agentes temporários. 
Além disso, embora a maioria dos 
funcionários continue a ser recrutada com 
base em concursos públicos, as instituições 
devem ser autorizadas a organizar 
concursos internos abertos igualmente aos 
agentes contratuais. 

(19) É necessário criar um quadro mais 
flexível para o recrutamento de agentes 
contratuais. Neste contexto, as instituições 
da União Europeia devem ser autorizadas a 
contratar agentes contratuais por um 
período máximo de cinco anos para o 
desempenho de funções sob a supervisão 
de funcionários ou agentes temporários. 
Além disso, embora a maioria dos 
funcionários continue a ser recrutada com 
base em concursos públicos, as instituições 
devem ser autorizadas a organizar 
concursos internos abertos igualmente aos 
agentes contratuais. 

 

Alteração  17 

Proposta de regulamento 
Considerando 20-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (20-A) À semelhança do outro pessoal 
estatutário, o pessoal das agências é 
coberto pelo regime de pensões da UE. 
Atualmente, as agências que se 
autofinanciam na integralidade pagam a 
contribuição patronal para o regime. A 
fim de garantir a transparência 
orçamental e um maior equilíbrio na 
repartição dos encargos, as agências que 
são parcialmente financiadas pelo 
orçamento da União Europeia devem 
pagar a parte das contribuições patronais 
correspondente à percentagem entre as 
receitas da agência sem a subvenção do 
orçamento geral da União Europeia e o 
total das suas receitas. Atendendo a que 
poderá exigir a adaptação da 
regulamentação pertinente no tocante às 
taxas cobradas pelas agências, esta nova 
disposição só deverá ser aplicável a partir 
de 1 de janeiro de 2016. Quando 
necessário, a Comissão deve apresentar 
propostas com vista à adaptação da 
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referida regulamentação. 
 

Alteração  18 

Proposta de regulamento 
Considerando 22 
 

Texto da Comissão Alteração 

(22) O Tribunal de Justiça da União 
Europeia deve criar e gerir um registo de 
todas as regras adotadas para a execução 
do Estatuto dos Funcionários. Este registo, 
que pode ser consultado por todas as 
instituições e agências, visa garantir a 
transparência e promover a uniformidade 
da aplicação do Estatuto. 

(22) O Tribunal de Justiça da União 
Europeia deve criar e gerir um registo de 
todas as regras adotadas para a execução 
do Estatuto dos Funcionários, incluindo 
das autorizações de derrogações. Este 
registo, que pode ser consultado por todas 
as instituições e agências, visa garantir a 
transparência e promover a uniformidade 
da aplicação do Estatuto. 

 

Alteração  19 

Proposta de regulamento 
Considerando 26 
 

Texto da Comissão Alteração 

(26) No contexto da preparação e 
elaboração de atos delegados, a Comissão 
deve assegurar uma transmissão 
simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho. 

(26) No contexto da preparação e da 
elaboração de atos delegados, a Comissão 
deve assegurar a transmissão simultânea, 
tempestiva e adequada de todos os 
documentos relevantes ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho. 

 

Alteração  20 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 1-D – n.º 4 – parágrafo 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. No artigo 1.º-D, n.º 4, o primeiro 
parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

 "4. Para efeitos do n.º 1, considera-se que 
uma pessoa é deficiente se apresentar 
uma deficiência física, mental, 
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intelectual ou sensorial prolongada, a 
qual, em interação com várias barreiras, 
pode impedir a sua plena e efetiva 
participação na sociedade em condições 
de igualdade com as demais pessoas. Essa 
deficiência será determinada nos termos 
do procedimento referido no artigo 
33.º." 

Justificação 

A presente alteração tem por objetivo alinhar a definição de pessoas com deficiência 

enunciada no artigo 1.º-D do Estatuto dos Funcionários com a definição consagrada no artigo 

1.º da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

 

 

Alteração  21 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1-B (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 1-D – n.º 4 – parágrafo 3-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-B. No n.º 4 do artigo 1.º-D é aditado o 
seguinte parágrafo: 

 "O princípio da igualdade de tratamento 
não obsta a que as entidades competentes 
para proceder a nomeações nas 
instituições mantenham ou adotem 
medidas que prevejam regalias especiais 
destinadas a facilitar o exercício de uma 
atividade profissional por pessoas com 
deficiências ou a prevenir ou compensar 
desvantagens na sua carreira 
profissional." 
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Alteração  22 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 1-C (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 1-E – n.º 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

 1-C. No artigo 1.º-E, o n.º 1 passa a ter a 
seguinte redação: 

 '1. Os funcionários em atividade terão 
acesso a medidas de natureza social, 
incluindo medidas específicas que 
permitam conciliar vida profissional e 
vida familiar, aprovadas pelas 
instituições e a serviços prestados por 
organismos de caráter social previstos 
no artigo 9°. Os antigos funcionários 
podem ter acesso a medidas específicas 
limitadas de caráter social." 

 
 

Alteração  23 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 3 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 6 
 

Texto da Comissão Alteração 

1. Um quadro de efetivos, anexo à secção 
do orçamento referente a cada instituição, 
fixa o número de lugares para cada grau e 
para cada grupo de funções. 

1. Um quadro de efetivos, anexo à secção 
do orçamento referente a cada instituição, 
fixa o número de lugares para cada grau e 
para cada grupo de funções. 

O quadro de efetivos de cada instituição 
reflete as obrigações estabelecidas no 
quadro financeiro plurianual e no acordo 
interinstitucional relativo à sua execução. 

 

2. Sem prejuízo do princípio da promoção 
com base no mérito, tal como previsto no 
artigo 45.º, aquele quadro deve garantir 
que, para cada instituição, o número de 
lugares vagos em cada grau do quadro de 
efetivos em 1 de janeiro corresponde ao 
número de funcionários no grau inferior 

2. Sem prejuízo do princípio da promoção 
com base no mérito, tal como previsto no 
artigo 45.º, aquele quadro deve garantir 
que, para cada instituição, o número de 
lugares vagos em cada grau do quadro de 
efetivos em 1 de janeiro corresponde ao 
número de funcionários no grau inferior 
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em atividade em 1 de janeiro do ano 
anterior, multiplicado pelas taxas previstas 
na secção B do anexo I para esse grau. 
Estas taxas aplicam-se numa base média de 
cinco anos a partir 1 de janeiro de 2013. 

em atividade em 1 de janeiro do ano 
anterior, multiplicado pelas taxas previstas 
na secção B do anexo I para esse grau. 
Estas taxas aplicam-se numa base média de 
cinco anos a partir 1 de janeiro de 2013. 

3. As taxas fixadas na secção B do anexo I 
são revistas no termo de um período de 
cinco anos, a contar de 1 de janeiro de 
2013, com base num relatório, apresentado 
pela Comissão ao Conselho, e numa 
proposta da Comissão.  

3. As taxas fixadas na secção B do anexo I 
são revistas no termo de um período de 
cinco anos, a contar de 1 de janeiro de 
2013, com base num relatório, apresentado 
pela Comissão ao Conselho, e numa 
proposta da Comissão.  

O Parlamento Europeu e o Conselho 
tomam a sua decisão nos termos do artigo 
336.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia. 

O Parlamento Europeu e o Conselho 
tomam a sua decisão nos termos do artigo 
336.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia. 

4. No fim do referido período de cinco 
anos, a Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a aplicação das disposições relativas ao 
grupo de funções AST/SC e das 
disposições transitórias previstas no artigo 
30.º do anexo XIII, tendo em conta a 
evolução das necessidades de pessoal em 
funções de secretariado e escriturário em 
todas as instituições, bem como a evolução 
dos postos permanentes e temporários no 
grupo de funções AST e do número de 
agentes contratuais no grupo de funções 
II. 

4. No fim do referido período de cinco 
anos, a Comissão apresenta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho um relatório sobre 
a aplicação das disposições relativas ao 
grupo de funções AST/SC e das 
disposições transitórias previstas no artigo 
30.º do anexo XIII, tendo em conta a 
evolução das necessidades de pessoal em 
funções de secretariado e escriturário em 
todas as instituições, bem como a evolução 
dos postos permanentes e temporários nos 
grupos de funções AST e AST/SC. 

Justificação 

Deverá incumbir às instituições a escolha das modalidades utilizadas para efetuar economias e 

dos recursos em relação aos quais podem ser realizadas essas economias.  Afigura-se 

suficiente que o plano de efetivos esteja ligado ao orçamento das instituições, o qual se 

alicerça no orçamento da UE, que, por seu turno, está dependente do quadro financeiro 

plurianual (QFP). 

 

A modificação do n.º 4 constitui uma adaptação de ordem técnica.  Uma vez que se reporta a 

obrigações de informação em matéria de aplicação das disposições relativas ao grupo de 

funções AST/SC, a referência à evolução das necessidades e dos lugares deve igualmente ser 

alargada a esse grupo. 
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Alteração  24 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 5-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 11 
 

Texto da Comissão Alteração 

 5-A. O artigo 11.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 "Artigo 11.º 
 O funcionário deve desempenhar as suas 

funções e pautar a sua conduta tendo 
unicamente em vista os interesses da 
União, sem solicitar nem aceitar 
instruções de qualquer governo, 
entidade, organização ou pessoa 
estranha à instituição a que pertence. O 
funcionário deve desempenhar as 
funções que lhe sejam confiadas de 
forma objetiva e imparcial e observando 
o seu dever de lealdade para com a 
União. 

 O funcionário não pode aceitar de um 
governo ou de qualquer outra 
procedência estranha à instituição a que 
pertence, sem autorização da entidade 
competente para proceder a nomeações, 
qualquer distinção honorífica, 
condecoração, privilégio, dádiva ou 
remuneração seja qual for a sua 
natureza, salvo por serviços prestados, 
quer antes da sua nomeação quer no 
decurso de uma interrupção específica 
para prestação de serviço militar ou 
nacional, e por causa de tais serviços. 

 Antes do recrutamento de um 
funcionário, a autoridade competente 
para proceder a nomeações analisa se o 
candidato tem um interesse pessoal 
suscetível de comprometer a sua 
independência, ou qualquer outro conflito 
de interesses. Nesse sentido, o candidato 
informa a autoridade competente para 
proceder a nomeações de qualquer 
conflito de interesses real ou potencial, 
utilizando para o efeito um formulário 
específico. A autoridade competente para 
proceder a nomeações terá este facto em 
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consideração num parecer devidamente 
fundamentado. 

 O presente artigo aplica-se mutatis 
mutandis aos funcionários que regressem 
de uma licença sem vencimento." 

 

Alteração  25 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 5-B (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 16 
 

Texto da Comissão Alteração 

 5-B. O artigo 16.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 "Artigo 16.º 
 O funcionário, após a cessação das suas 

funções, continua vinculado aos deveres 
de honestidade e discrição quanto à 
aceitação de determinadas funções ou 
benefícios. 

 O funcionário que tencione exercer uma 
atividade profissional, remunerada ou 
não, nos dois anos seguintes à cessação 
de funções deve informar do facto a sua 
instituição utilizando para o efeito um 
formulário específico. Se essa atividade 
for relacionada com o trabalho efetuado 
pelo funcionário nos três últimos anos de 
serviço e for suscetível de entrar em 
conflito com os legítimos interesses da 
instituição, a entidade competente para 
proceder a nomeações pode, tendo em 
conta o interesse do serviço, quer proibir 
ao funcionário o exercício dessa 
atividade, quer subordinar esse exercício 
às condições que julgue adequadas. Após 
parecer da Comissão Paritária, a 
instituição notificará a sua decisão no 
prazo de 30 dias úteis a contar da 
receção da informação. A ausência desta 
comunicação no termo do período 
referido equivale a aceitação tácita. 

 A autoridade competente para proceder a 
nomeações proibirá, em princípio, os 
antigos altos funcionários definidos nas 
medidas de execução de exercerem, nos 
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doze meses seguintes à cessação de 
funções, atividades de lobbying ou de 
representação junto do pessoal da sua 
antiga instituição em nome de empresas, 
clientes ou empregadores relativamente a 
matérias pelas quais tenham sido 
responsáveis nos três últimos anos de 
serviço. 

 Não é concedida licença sem vencimento 
aos funcionários que pretendam exercer 
uma atividade profissional, remunerada 
ou não, que implique lobbying ou a 
prestação de aconselhamento sobre 
lobbying junto de uma instituição 
europeia ou que possa levar à existência 
ou possibilidade de um conflito com os 
interesses legítimos do serviço. 

 Em conformidade com o Regulamento 
(CE) n.º 45/2001 do Parlamento Europeu 
e do Conselho de 18 de dezembro de 2000 
relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos comunitários e à livre circulação 
desses dados*, cada instituição publica 
anualmente informações sobre a 
aplicação do presente artigo, incluindo 
uma lista dos casos avaliados." 

 ____________ 
 * JO L 8 de 12.1.2001, p. 1. 
 

Alteração  26 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 6-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 19 
 

Texto da Comissão Alteração 

 6-A. O artigo 19.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 19.º 
 O funcionário não pode depor nem 

prestar declarações em juízo, seja a que 
título for, sobre factos de que teve 
conhecimento por causa das suas 
funções, sem autorização da entidade 
competente para proceder a nomeações. 
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Esta autorização só pode ser recusada se 
os interesses da União o exigirem ou se a 
recusa não for suscetível de implicar 
consequências penais para o funcionário 
em causa. O funcionário continua sujeito 
a esta obrigação mesmo depois das suas 
funções terem cessado. 

 O disposto no primeiro parágrafo não se 
aplica ao funcionário ou ao ex-
funcionário que seja testemunha perante 
o Tribunal de Justiça da União Europeia 
ou perante o Conselho de Disciplina de 
qualquer instituição, sobre questão que 
envolva um agente ou ex-agente da 
União Europeia. 

 No que se refere às comissões de inquérito 
criadas pelo Parlamento Europeu, as 
obrigações são estabelecidas num 
regulamento adotado nos termos do artigo 
226.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia." 

 

Alteração  27 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 6-B (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 21-A – n.º 2-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 6-B. No artigo 21.º-A, é aditado o seguinte 
número: 

 "2-A. O funcionário que informe os seus 
superiores de ordens que considere 
irregulares ou suscetíveis de dar origem a 
dificuldades graves não sofrerá qualquer 
prejuízo infligido pelos seus superiores 
nem pela instituição em causa." 

 

Alteração  28 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 6-C (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 22-C (novo) 



 

 
 PE515.874/ 18 

 PT 

 
Texto da Comissão Alteração 

 6-C. Após o artigo 22.º-B, é aditado o 
seguinte artigo: 

 "Artigo 22.º-C 
 Em conformidade com os artigos 24.º e 

90.º, cada instituição cria um 
procedimento para o tratamento de 
queixas apresentadas por funcionários 
sobre a forma como são tratados após ou 
em consequência do cumprimento das 
obrigações que lhes incumbem por força 
dos artigos 22.º-A ou artigo 22.º-B. A 
instituição em causa garante que essas 
queixas sejam tratadas confidencialmente 
e, se as circunstâncias o justificarem, 
antes da expiração dos prazos previstos no 
artigo 90.º. 

 Cada instituição elabora uma 
regulamentação interna sobre: 

 – a prestação aos funcionários referidos 
no n.º 1 do artigo 22.º-A ou no artigo 22.º-
B de informações sobre o tratamento dos 
factos por si revelados, 

 – a proteção dos legítimos interesses 
desses funcionários e da sua privacidade, 
e  

 – o processo de tratamento das queixas a 
que se refere o primeiro parágrafo do 
presente artigo." 

 

Alteração  29 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 8 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 27 
 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 27.º Artigo 27.º 
O recrutamento deve ter em vista assegurar 
à instituição o serviço de funcionários que 
possuam as mais elevadas qualidades de 
competência, rendimento e integridade, 
recrutados numa base geográfica tão 
alargada quanto possível dentre os 
nacionais dos Estados-Membros da União 

O recrutamento deve ter em vista assegurar 
à instituição o serviço de funcionários que 
possuam as mais elevadas qualidades de 
competência, rendimento e integridade, 
recrutados numa base geográfica tão 
alargada quanto possível dentre os 
nacionais dos Estados-Membros da União 
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Europeia. Nenhum lugar pode ser 
reservado para os nacionais de um Estado-
Membro determinado. 

Europeia. Nenhum lugar pode ser 
reservado para os nacionais de um Estado-
Membro determinado. 

O princípio da igualdade entre os 
cidadãos da União permite a cada 
instituição adotar medidas corretivas caso 
seja observado um desequilíbrio 
prolongado e significativo entre as 
nacionalidades dos funcionários que não 
seja justificado por critérios objetivos. 
Essas medidas corretivas não darão 
origem a outros critérios de recrutamento 
que não os baseados no mérito. Antes da 
adoção das referidas medidas corretivas, a 
entidade competente para proceder a 
nomeações da instituição em causa 
aprova disposições gerais para a execução 
do presente parágrafo nos termos do 
artigo 110.º. 

Durante um período de cinco anos com 
início em 1 de janeiro de 2013, a 
Comissão avalia a execução do primeiro 
parágrafo e apresenta um relatório ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre 
eventuais desequilíbrios entre as 
nacionalidades dos funcionários. 

 Após a expiração desse prazo, o princípio 
da igualdade entre os cidadãos da União 
permite que uma instituição aplique 
medidas corretivas caso seja observado 
um desequilíbrio prolongado e 
significativo entre as nacionalidades dos 
funcionários que não seja justificado por 
critérios objetivos e de acordo com o 
procedimento estabelecido nos parágrafos 
que se seguem. 

Após um período de cinco anos com início 
em 1 de janeiro de 2013, a Comissão 
apresenta um relatório ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho sobre a execução 
do parágrafo anterior. 

Após o termo do período referido no 
segundo parágrafo, podem ser adotadas 
medidas corretivas em conformidade com 
o procedimento previsto nos artigos 110º-
A e 110º-B. 

 Antes da adoção pela instituição das 
referidas medidas corretivas, a respetiva 
entidade competente para proceder a 
nomeações aprova disposições gerais nos 
termos do artigo 110.º. Essas medidas 
corretivas não dão origem a outros 
critérios de recrutamento que não os 
baseados no mérito.  

 A Comissão apresenta um relatório ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho de 
três em três anos sobre a execução do 
terceiro parágrafo. 

 

Alteração  30 
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Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 9 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 29 – n.º 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

9. No artigo 29.º, é aditado o seguinte 
parágrafo ao n.º 1: 

9. No artigo 29.º, o n.º 1 passa a ter a 
seguinte redação: 

 "1. Antes de prover as vagas existentes 
numa instituição, a entidade competente 
para proceder a nomeações analisará: 

 a) As possibilidades de preencher o 
lugar através de: 

 (i) mutação, ou 
 (ii) nomeação nos termos do artigo 45º-

A, ou 
 (iii) promoção  
 no âmbito da instituição; 
«Embora respeitando o princípio de que a 
grande maioria dos funcionários é 
recrutada com base em concursos gerais, a 
entidade competente para proceder a 
nomeações pode decidir, por derrogação da 
alínea b), abrir um concurso interno na 
instituição também aberto a agentes 
contratuais, tal como definidos nos artigos 
3.º-A e 3.º-B do Regime aplicável aos 
outros agentes da União Europeia.»;   

b) Os pedidos de transferência de 
funcionários do mesmo grau de outras 
instituições, e/ou se deve organizar um 
concurso interno na instituição, o qual 
será aberto unicamente a funcionários e 
agentes temporários, tal como definidos 
no artigo 2.º do Regime aplicável aos 
outros agentes da União Europeia; 

 dará então início ao processo de 
concurso documental, por prestação de 
provas, ou documental e por prestação 
de provas. O processo de concurso é 
regido pelas disposições constantes do 
anexo III. 

 O processo pode também ser iniciado a 
fim de constituir uma reserva de 
recrutamento. 

 "Embora respeitando o princípio de que a 
grande maioria dos funcionários é 
recrutada com base em concursos gerais, a 
entidade competente para proceder a 
nomeações pode decidir, por derrogação da 
alínea b), abrir um concurso interno na 
instituição também aberto a agentes 
contratuais, tal como definidos nos artigos 
3.º-A e 3.º-B do Regime aplicável aos 
outros agentes da União Europeia, desde 
que tenham trabalhado como agentes 
contratuais durante, pelo menos, três anos 
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para a instituição em causa à data-limite 
de receção das candidaturas ao 
concurso." 

 
 

Alteração  31 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 10 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 31 – n.º 2 – primeiro período  
 

Texto da Comissão Alteração 

«Sem prejuízo do artigo 29.º, n.º 2, os 
funcionários apenas podem ser recrutados 
nos graus SC 1, AST 1 a AST 4 ou AD 5 a 
AD 8.»; 

«Sem prejuízo do artigo 29.º, n.º 2, os 
funcionários apenas podem ser recrutados 
nos graus SC 1 a SC 3, AST 1 a AST 4 ou 
AD 5 a AD 8.»; 

Justificação 

As instituições devem dispor da possibilidade de decidir do grau de base do pessoal recrutado 

no grupo de funções AST/SC, em função, por exemplo, da sua experiência, tal como sucede nos 

grupos de funções AST e AD. 

 

Alteração  32 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 11-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 34 
 

Texto da Comissão Alteração 

 11-A. O artigo 34.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 34.º 
 1. Todos os funcionários devem efetuar 

um estágio de nove meses antes de 
poderem ser nomeados funcionários. A 
decisão de nomear um funcionário titular 
é tomada com base no relatório referido 
no n.º 3, bem como nos elementos à 
disposição da autoridade competente para 
proceder a nomeações sobre a conduta do 
estagiário no que se refere ao Título II. 

 Quando, no decurso do estágio, o 
funcionário estiver impedido de exercer 
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funções por motivo de doença, da licença 
de parto prevista no artigo 58.º do 
estatuto ou de acidente durante um 
período seguido de um mês, a entidade 
competente para proceder a nomeações 
pode prolongar o estágio por um período 
correspondente. A duração total do 
estágio não pode, em caso algum, 
ultrapassar 15 meses. 

 2. Em caso de inaptidão manifesta do 
estagiário, pode ser elaborado um 
relatório em qualquer altura antes do 
final do estágio, mas, o mais tardar, cinco 
meses após o início do mesmo.  

 Esse relatório é comunicado ao 
interessado que pode formular, por 
escrito, as suas observações no prazo de 
oito dias úteis. O relatório e as 
observações serão imediatamente 
transmitidos pelo superior hierárquico 
do estagiário à entidade competente 
para proceder a nomeações, a qual 
recolherá, no prazo de três semanas, o 
parecer do Comité de Relatórios, 
composto de forma paritária, sobre o 
seguimento a dar ao estágio. A entidade 
competente para proceder a nomeações 
pode decidir pôr fim ao vínculo do 
funcionário estagiário antes do termo do 
período do estágio, mediante um pré-
aviso de um mês, ou afetar o funcionário 
a outro serviço durante o tempo 
remanescente do período de estágio. 

 3. O mais tardar um mês antes do termo 
do período de estágio, o estagiário será 
objeto de um relatório sobre as suas 
aptidões para o desempenho das 
atribuições correspondentes às suas 
funções, bem como sobre a sua 
produtividade e conduta no serviço. Este 
relatório será dado a conhecer ao 
interessado, que pode formular, por 
escrito, as suas observações num prazo 
de oito dias úteis. 

 Se o relatório concluir pelo 
despedimento, [...] o relatório e as 
observações serão imediatamente 
transmitidos pelo superior hierárquico 
do estagiário à entidade competente 
para proceder a nomeações, a qual 



 

 
 PE515.874/ 23 

 PT 

recolherá, no prazo de três semanas, o 
parecer do Comité de Relatórios, 
composto de forma paritária, sobre o 
seguimento a dar ao estágio. 

 Será posto fim ao vínculo do funcionário 
estagiário que não tenha dado provas de 
possuir qualidades suficientes para ser 
nomeado funcionário titular. [...] 

 [...] 
 4. Salvo quando tiver a possibilidade de 

retomar sem demora uma atividade 
profissional, o funcionário estagiário a 
cujo vínculo tenha sido posto fim 
beneficia de uma indemnização 
correspondente a três meses do seu 
vencimento-base se tiver cumprido mais 
de um ano de serviço, a dois meses do 
seu vencimento-base se tiver cumprido 
pelo menos seis meses de serviço e a um 
mês do seu vencimento-base se tiver 
cumprido menos de seis meses de 
serviço. 

 5. O disposto nos n.ºs 2, 3 e 4 não se 
aplica ao funcionário que se demita 
antes do termo do estágio. 

 

Alteração  33 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 12 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 37 
 

Texto da Comissão Alteração 

12. No artigo 37.º, alínea b), segundo 
travessão, a expressão «instituições» é 
substituída por «entidades competentes 
para proceder a nomeações das 
instituições»; 

12. O artigo 37.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 37.º 
 O destacamento é a situação do 

funcionário titular que, por decisão da 
entidade competente para proceder a 
nomeações: 

 a) No interesse do serviço, 
 – for designado para ocupar 

temporariamente um lugar fora da sua 
instituição, ou 
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 – for encarregado de exercer 
temporariamente funções junto de uma 
pessoa que exerça um cargo previsto 
pelos Tratados, ou junto de um 
presidente eleito de uma instituição ou 
de um órgão da União ou de um grupo 
político do Parlamento Europeu, ou do 
Comité das Regiões, ou de um grupo do 
Comité Económico e Social Europeu; ou 

 b) for colocado temporariamente à 
disposição de uma outra instituição da 
União Europeia, ou 

 (c) for designado para ocupar 
temporariamente um lugar incluído no 
quadro dos efetivos remunerados sobre 
as dotações de investigação e de 
investimento e ao qual as autoridades 
orçamentais tenham atribuído um 
caráter temporário; 

 O funcionário pode, a seu pedido e desde 
que não haja interesse superior do 
serviço, ser colocado temporariamente à 
disposição: 

 – de uma administração pública de um 
Estado-Membro; 

 – de um dos organismos com vocação 
comunitária constante de uma lista a 
estabelecer por comum acordo das 
instituições da União, após parecer do 
Comité do Estatuto. 

 Nesta situação, o funcionário continua a 
beneficiar, em conformidade com o 
disposto nos artigos 38.º e 39.º, de todos 
os seus direitos e continua sujeito às 
obrigações que lhe incumbem como 
funcionário da sua instituição de origem. 
Todavia, durante o destacamento 
previsto na alínea a), segundo travessão, 
do primeiro parágrafo, o funcionário 
fica sujeito às disposições aplicáveis a 
um funcionário de grau idêntico àquele 
que lhe for atribuído no lugar em que 
estiver destacado, sem prejuízo no 
disposto no terceiro parágrafo do artigo 
77.º, relativamente à pensão. 

 Qualquer funcionário em atividade ou 
em licença sem vencimento por razões 
de interesse pessoal pode apresentar um 
pedido de destacamento ou ser objeto de 
uma proposta de destacamento no 
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interesse do serviço. Uma vez destacado 
o funcionário, cessa a sua licença sem 
vencimento."; 

 

Alteração  34 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 12-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 38 
 

Texto da Comissão Alteração 

 12-A. O artigo 38.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 38.º 
 O destacamento no interesse do serviço 

obedece às seguintes regras: 
 (a) É ordenado pela entidade competente 

para proceder a nomeações ouvido o 
interessado; 

 (b) A sua duração é fixada pela entidade 
competente para proceder a nomeações, 
podendo-lhe ser posto termo a qualquer 
momento no interesse do serviço; 

 (c) No termo de cada período de seis 
meses, pode o interessado solicitar que 
seja dado por findo o seu destacamento; 

 (d) O funcionário destacado por força do 
disposto na alínea a), primeiro travessão, 
do artigo 37.º, tem direito à diferença de 
vencimento quando o lugar de 
destacamento comportar uma 
remuneração global inferior à que 
corresponde ao seu grau e escalão, na 
instituição de origem; o funcionário tem 
direito igualmente ao reembolso da 
totalidade dos encargos suplementares 
que lhe acarreta o seu destacamento; 

 (e) O funcionário destacado por força do 
disposto na alínea a), primeiro travessão, 
do artigo 37.º, continua a pagar as 
contribuições para o regime de pensões 
com base no vencimento de atividade 
correspondente ao seu grau e escalão na 
instituição de origem; 

 (f) O funcionário destacado conserva o 
lugar, o direito à subida de escalão e a 
expectativa de promoção; toma parte no 
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exercício de promoção da instituição de 
origem em condições idênticas às 
aplicáveis aos outros funcionários dessa 
instituição; 

 (g) Findo o destacamento, o funcionário 
regressa imediatamente ao lugar que 
ocupava anteriormente." 

 

Alteração  35 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 12-B (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 40 
 

Texto da Comissão Alteração 

 12-B. O artigo 40.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 '1. O funcionário titular  pode, a título 
excecional e a seu pedido, ser colocado 
em situação de licença sem vencimento, 
por razões de interesse pessoal. O artigo 
12.º-B continua a ser aplicável durante a 
licença sem vencimento.  

 1-A. Não é concedida licença sem 
vencimento aos funcionários que 
pretendam exercer uma atividade 
profissional, remunerada ou não, que 
implique lobbying ou a prestação de 
aconselhamento sobre lobbying junto de 
uma instituição europeia ou que possa 
levar à existência ou possibilidade de um 
conflito com os interesses legítimos do 
serviço. 

 2. Sem prejuízo do artigo 15.º, a duração 
da licença é limitada a um ano. A licença 
pode ser prorrogada. 

 As prorrogações não podem exceder um 
ano. A duração total da licença sem 
vencimento não excederá seis anos na 
carreira completa do funcionário. 

 Todavia, a licença pode ser prorrogada 
sem limites quando for solicitada para 
permitir ao funcionário: 

 (i) tratar de filho considerado a seu 
cargo na aceção do n.º 2 do artigo 2.º do 
anexo VII, que sofra de deficiência 
mental ou física grave, reconhecida pelo 
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médico assistente da instituição e que 
exija atenção ou cuidados permanentes; 
ou 

 (ii) acompanhar o cônjuge, igualmente 
funcionário ou outro agente da União, 
obrigado, por força das suas funções, a 
estabelecer a sua residência habitual a 
uma distância tal do local de afetação do 
interessado que o estabelecimento da 
residência conjugal comum nesse local 
constituiria, para o interessado, um 
obstáculo ao exercício das suas funções; 
ou 

 (iii) prestar assistência ao cônjuge, a um 
ascendente, descendente, irmão ou irmã 
em caso de doença ou deficiência grave, 
medicamente comprovadas; 

 A licença pode ser prorrogada sem 
limites contanto que, ao tempo de cada 
prorrogação, se mantenham as 
condições que justificaram a concessão 
da licença. 

 3. O tempo decorrido em licença não 
conta para a subida de escalão e para 
promoção de grau; fica suspensa a 
inscrição do funcionário no regime de 
segurança social, previsto nos artigos 
72.º e 73.º, bem como a cobertura dos 
correspondentes riscos. 

 Todavia, o funcionário que não exerça 
uma atividade lucrativa pode, a seu 
pedido, formulado o mais tardar no mês 
seguinte ao início da licença sem 
vencimento, continuar a beneficiar da 
cobertura prevista naqueles artigos, 
desde que pague as contribuições 
necessárias para a cobertura dos riscos 
referidos no n.º 1 do artigo 72.º e no n.º 1 
do artigo 73.º, na proporção de metade, 
durante o primeiro ano de licença sem 
vencimento, e na totalidade, durante o 
período restante desta licença. Só há 
direito à cobertura ao abrigo do artigo 
73° se tiver sido concedida a cobertura 
ao abrigo do artigo 72°. As contribuições 
serão calculadas por referência ao 
último vencimento-base do funcionário. 
Por outro lado, o funcionário, que prove 
não poder adquirir direitos à pensão 
junto de um outro regime de pensões, 
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pode, a seu pedido, continuar a adquirir 
novos direitos à pensão, durante o 
período máximo de um ano, desde que 
pague uma contribuição igual ao triplo 
do valor previsto no n.º 2 do artigo 83.º; 
as contribuições são calculadas sobre o 
vencimento-base do funcionário 
correspondente ao seu grau e escalão . 

 4. A licença sem vencimento obedece às 
seguintes regras: 

 (a) É concedida a pedido do interessado 
pela entidade competente para proceder 
a nomeações; 

 (b) A sua renovação deve ser solicitada 
dois meses antes do termo do período em 
curso; 

 (c) O funcionário pode ser substituído no 
seu lugar; 

 (d) Ao findar a licença sem vencimento, 
o funcionário é obrigatoriamente 
reintegrado na primeira vaga, num 
lugar do seu grupo de funções  e que 
corresponda ao seu grau, desde que 
possua as aptidões requeridas para esse 
lugar. Se o funcionário recusar o lugar 
que lhe for oferecido, conserva o direito 
à reintegração, nas mesmas condições, 
até ocorrer a segunda vaga num lugar 
do seu grupo de funções e que 
corresponda ao seu grau; em caso de 
segunda recusa, o funcionário pode ser 
demitido, após consulta da Comissão 
Paritária. Até à data da sua reintegração 
efetiva ou do seu destacamento, o 
funcionário mantém-se em licença sem 
vencimento." 

 

Alteração  36 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 13  
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 42-A 
 

Texto da Comissão Alteração 

13. O artigo 42.º-A é alterado do seguinte 
modo: 

13. O artigo 42.º-A passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 42.°-A 
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(a) No segundo período do primeiro 
parágrafo, a expressão «instituições» é 
substituída por «entidades competentes 
para proceder a nomeações de cada 
instituição»; 

O funcionário tem direito a uma licença 
parental por cada filho, com uma 
duração máxima de seis meses, sem 
vencimento-base, a gozar nos doze meses 
seguintes ao nascimento ou à adoção do 
filho. A duração desta licença pode ser 
duplicada para as famílias 
monoparentais, como tal reconhecidas 
segundo as disposições gerais de 
execução adotadas pela autoridade 
competente para proceder a nomeações de 
cada instituição, e para os pais de filhos a 
cargo com deficiência ou doença grave 
reconhecidas pelo médico assistente. 
Nenhum período de licença parental 
pode ter duração inferior a um mês. 

(b) No último período do terceiro 
parágrafo, a expressão «adaptados» é 
substituída por «atualizados»; 

Durante a licença parental, o 
funcionário conserva a sua inscrição no 
regime de segurança social; continua a 
adquirir direitos a pensão, benefícios de 
abono por filho a cargo e de abono 
escolar. O funcionário conserva 
igualmente o seu lugar, o direito a 
subida de escalão e promoção de grau. A 
licença pode ser gozada a tempo inteiro 
ou a meio tempo. Quando a licença 
parental for gozada a meio tempo, a 
duração máxima referida no primeiro 
parágrafo será duplicada. Durante a 
licença parental, o funcionário tem 
direito a um subsídio de 911,73 EUR  
por mês, ou 50 % deste montante no 
caso de licença a meio tempo, mas não 
pode exercer qualquer outra atividade 
remunerada. A totalidade da 
contribuição para o regime de segurança 
social prevista nos artigos 72º e 73º será 
suportada pela instituição e calculada 
sobre o vencimento-base do funcionário. 
No entanto, no caso de uma licença a 
meio tempo, a presente disposição só 
será aplicável à diferença entre o 
vencimento de base integral e o 
vencimento-base reduzido 
proporcionalmente. No que respeita à 
parte do vencimento-base que o 
funcionário efetivamente recebe, a sua 
contribuição será calculada aplicando-se 
as mesmas percentagens que seriam 
aplicadas se estivesse a exercer atividade 
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a tempo inteiro. 
 O subsídio é de 1 215,63 EUR por mês, 

ou 50 % deste montante no caso de 
licença a meio tempo, relativamente às 
famílias monoparentais e aos pais de 
filhos a cargo com deficiência ou doença 
grave reconhecidas pelo médico assistente 
referidos no primeiro parágrafo e 
durante os três primeiros meses da 
licença parental, quando esta seja 
gozada pelo pai no decurso da licença de 
parto ou por qualquer dos pais, 
imediatamente após a licença de parto, 
ou durante ou imediatamente após a 
licença de adoção. 

 A licença parental pode ser prolongada 
por seis meses com um subsídio limitado a 
50% do montante referido no segundo 
parágrafo. Para as famílias 
monoparentais referida no primeiro 
parágrafo, a licença parental pode ser 
prolongada por doze meses com um 
subsídio limitado a 50% do montante 
referido no terceiro parágrafo. 

 Os montantes referidos no presente 
artigo serão adaptados nas mesmas 
condições que a remuneração.»; 

 

Alteração  37 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 14 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 43 
 

Texto da Comissão Alteração 

14. O artigo 43.º é alterado do seguinte 
modo: 

14. O artigo 43.º passa a ter a seguinte 
redação: 

(a) No primeiro período do primeiro 
parágrafo, a expressão «por cada 
instituição» é substituída por «pela 
entidade competente para proceder a 
nomeações de cada instituição»; 

«Artigo 43.º 

(b) No segundo período do primeiro 
parágrafo, a expressão «Cada instituição» 
é substituída por «A entidade competente 
para proceder a nomeações de cada 
instituição»; 

A competência, o rendimento e a 
conduta no serviço de cada funcionário 
serão objeto de um relatório anual que 
fornecerá uma avaliação objetiva 
elaborada segundo as regras 
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estabelecidas por cada instituição, de 
acordo com o disposto no artigo 110°. 
Em conformidade com as disposições de 
execução, o relatório pode indicar o nível 
de rendimento do funcionário. Se esse 
nível for insatisfatório, tal será indicado 
no relatório. Em caso de desacordo e a 
pedido do funcionário avaliado, o 
relatório inicial será revisto pelo superior 
hierárquico do avaliador ou por outro 
funcionário designado pela entidade 
competente para proceder a nomeações. A 
revisão deve ser solicitada antes da 
apresentação de uma reclamação nos 
termos do n.º 2 do artigo 90.º 

 A partir do grau 5, no que respeita aos 
funcionários do grupo de funções AST, o 
relatório pode igualmente conter um 
parecer sobre se, com base no 
desempenho, o interessado dispõe do 
potencial exigido para desempenhar 
funções de administrador. 

 O relatório será dado a conhecer ao 
funcionário. Este pode apor-lhe todas as 
observações que julgar úteis." 

 

Alteração  38 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 14-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 44 
 

Texto da Comissão Alteração 

 14-A. O artigo 44.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 "Artigo 44.º 
 O funcionário que conte dois anos de 

antiguidade em determinado escalão do 
seu grau ascende automaticamente ao 
escalão seguinte deste grau, salvo se o 
seu rendimento tiver sido avaliado como 
insatisfatório em conformidade com o 
ultimo relatório anual a que se refere o 
artigo 43.º. O funcionário ascende ao 
escalão seguinte do seu grau após não 
mais do que quatro anos, a menos seja 
aplicado o procedimento previsto no n.º 1 
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do artigo 51.º. 
 Se um funcionário for nomeado chefe de 

unidade, diretor ou diretor-geral no 
mesmo grau, e desde que o seu 
rendimento tenha sido satisfatório na 
aceção do artigo 43.º durante os 
primeiros nove meses após a sua 
nomeação, beneficiará de uma subida de 
escalão nesse grau com efeitos 
retroativos à data de nomeação. Essa 
subida de escalão implica um aumento 
do vencimento de base mensal igual à 
percentagem de progressão do primeiro 
para o segundo escalão de cada grau. Se 
o aumento for inferior ou se o 
funcionário nesse momento se encontrar 
já no último escalão do seu grau, 
receberá um acréscimo do vencimento 
de base que assegure o aumento entre o 
primeiro e o segundo escalão até que a 
sua próxima promoção produza efeitos." 

 

Alteração  39 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 15 – alínea a) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 45 – n.º 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

(a) No n.º 1, é inserido depois do segundo 
período um novo período com a seguinte 
redação: 

(a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redação: 

«Salvo aplicação do procedimento 
previsto nos artigos 4.º e 29.º, n.º 1, os 
funcionários apenas podem ser 
promovidos se ocuparem um posto 
correspondente a um dos lugares-tipo 
enunciados na secção A do anexo I, para 
o grau imediatamente superior.»; 

'1. A promoção é conferida por decisão 
da entidade competente para proceder a 
nomeações, à luz do n.º 2 do artigo 6°. 
Implica a nomeação do funcionário no 
grau imediatamente superior do grupo 
de funções a que pertence. Os 
funcionários de grau AST 9 apenas 
podem ser promovidos a AST 10 de 
acordo com o procedimento previsto no 
artigo 4.º e no artigo 29.º, n.º 1. A 
promoção faz-se exclusivamente por 
escolha entre os funcionários que 
tenham completado um período mínimo 
de dois anos de antiguidade no seu grau, 
após análise comparativa dos méritos 
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dos funcionários suscetíveis de serem 
promovidos. A análise comparativa dos 
méritos pela entidade competente para 
proceder a nomeações basear-se-á nos 
relatórios sobre os funcionários, a 
utilização de línguas na execução das 
suas funções, para além daquela em que 
já deram provas de conhecimento 
aprofundado nos termos da alínea f) do 
artigo 28.º e, sempre que se justifique, o 
nível das responsabilidades que 
exercem."; 

 

Alteração  40 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 15-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 45-A – n.º 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

 15-A. No artigo 45.º-A, o n.º 2 passa a ter 
a seguinte redação: 

 '2. A entidade competente para proceder 
a nomeações elaborará um projeto de 
lista de funcionários AST selecionados 
para o citado programa de formação, 
com base nos relatórios anuais a que se 
refere o artigo 43.º, no seu nível de 
estudos e formação, e tendo em conta as 
necessidades dos serviços. Este projeto 
de lista deve ser submetido a uma 
comissão paritária para parecer. 

 Esta comissão pode ouvir funcionários 
que se tenham candidatado a participar 
no citado programa de formação bem 
como representantes da entidade 
competente para proceder a nomeações. 
Emitirá um parecer fundamentado, 
aprovado por maioria, sobre o projeto 
de lista proposta pela entidade 
competente para proceder a nomeações. 
A entidade competente para proceder a 
nomeações aprovará a lista de 
funcionários que têm direito a participar 
no citado programa de formação." 
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Alteração  41 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – n.º 1 – ponto 19 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 51 
 

Texto da Comissão Alteração 

19. O artigo 51.º é alterado do seguinte 
modo: 

19. O artigo 51.º passa a ter a seguinte 
redação: 

(a) No primeiro período do n.º 1, a 
expressão «Cada instituição» é 
substituída por «A entidade competente 
para proceder a nomeações de cada 
instituição»; 

«Artigo 51.º 

(b) No primeiro e último períodos do 
primeiro parágrafo do n.º 6, a expressão 
«grau 1» é substituída por «grau AST 1»; 

1. A autoridade competente para proceder 
a nomeações de cada instituição definirá 
os procedimentos que permitam 
identificar, gerir e resolver os casos de 
insuficiência profissional de modo 
tempestivo e apropriado. 

 De qualquer modo, o funcionário que, 
com base em três relatórios anuais 
consecutivos insatisfatórios a que se 
refere o artigo 43.º, continue a não dar 
provas de progresso na sua competência 
profissional será classificado no grau 
imediatamente inferior. Se os dois 
relatórios anuais subsequentes revelarem 
ainda um rendimento insatisfatório, o 
funcionário será demitido. 

 2. Qualquer proposta de classificação 
num grau inferior ou de demissão de um 
funcionário deve expor os respetivos 
fundamentos e ser comunicada ao 
funcionário interessado. A proposta da 
entidade competente para proceder a 
nomeações será submetida à Comissão 
Consultiva Paritária a que se refere o n.º 
6 do artigo 9.º 

 3. O funcionário tem o direito de obter a 
comunicação integral do seu processo 
individual e de fazer cópias de todos os 
documentos relativos ao procedimento. 
Para preparar a sua defesa, o 
interessado disporá de um prazo de, pelo 
menos, quinze dias e não superior a 30 
dia, a contar da data da receção da 
proposta. Pode fazer-se assistir por uma 
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pessoa da sua escolha. O funcionário 
pode apresentar observações por escrito. 
Pode ser ouvido pela Comissão 
Consultiva Paritária. Pode igualmente 
apresentar testemunhas. 

 4. A instituição será representada 
perante a Comissão Consultiva Paritária 
por um funcionário mandatado para o 
efeito pela entidade competente para 
proceder a nomeações. Dispõe dos 
mesmos direitos que o funcionário 
interessado. 

 5. À luz da proposta a que se refere o n.º 
2 e de qualquer declaração escrita e oral 
do interessado e das testemunhas, a 
Comissão Consultiva Paritária emitirá, 
por maioria, parecer fundamentado, do 
qual constará a medida que considera 
adequada tendo em conta os factos 
estabelecidos a seu pedido. A Comissão 
Consultiva Paritária transmitirá esse 
parecer à entidade competente para 
proceder a nomeações e ao interessado, 
no prazo de dois meses a contar da data 
em que o caso lhe tenha sido submetido. 
O presidente não participa nas decisões 
da Comissão Consultiva Paritária, 
exceto quando se trate de questões 
processuais, ou em caso de empate na 
votação. 

 6. O funcionário demitido por 
insuficiência profissional terá direito a 
um subsídio mensal igual ao vencimento 
de base mensal de um funcionário do 
primeiro escalão do grau AST 1, durante 
o período definido no nº 7. O funcionário 
tem igualmente direito, durante o 
mesmo período, às prestações familiares 
previstas no artigo 67°. O abono de lar 
será calculado com base no vencimento 
de base mensal de um funcionário de 
grau AST 1, de acordo com o disposto no 
artigo 1° do anexo VII. 

 O referido subsídio não será pago 
quando o funcionário paga a exoneração 
após o início do procedimento referido 
nos n.ºs 1 a 3 ou se tiver direito ao 
pagamento imediato da pensão 
completa. Se o funcionário tiver 
adquirido o direito a prestações de 
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desemprego no âmbito de um regime 
nacional, o montante dessa prestação 
será deduzido do subsídio em causa. 

 7. O período durante o qual os 
pagamentos referidos no n.º 6 serão 
efetuados é calculado do seguinte modo: 

 (a) Três meses, quando o interessado 
tenha cumprido menos de cinco anos de 
serviço na data em que a decisão de 
demissão é tomada; 

 (b) Seis meses, quando o interessado 
tenha cumprido cinco ou mais anos de 
serviço, mas menos de dez anos; 

 (c) Nove meses, quando o interessado 
tenha cumprido dez anos de serviço ou 
mais, mas menos de vinte anos; 

 (d) Doze meses, quando o interessado 
tenha cumprido mais de vinte anos de 
serviço; 

 8. Um funcionário que seja classificado 
num grau inferior ou num grupo de 
funções inferior por insuficiência 
profissional, pode, após um período de 
seis anos, solicitar que qualquer menção 
a essa medida seja eliminada do seu 
processo pessoal. 

 9. O funcionário tem direito ao 
reembolso de despesas razoáveis que 
tenha suportado por sua iniciativa no 
decurso do procedimento, 
nomeadamente os honorários devidos a 
um defensor não pertencente à 
instituição, quando o procedimento 
previsto no presente artigo chegue ao 
seu termo sem que tenha sido tomada 
uma decisão de demissão ou de 
classificação num grau inferior."; 

 

Alteração  42 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 20 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 52 - alínea b) - parágrafo 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

Contudo, o funcionário pode, a seu pedido 
e se a entidade competente para proceder a 

Contudo, o funcionário pode, a seu pedido 
e se a entidade competente para proceder a 



 

 
 PE515.874/ 37 

 PT 

nomeações considerar o pedido justificado 
pelo interesse do serviço, continuar em 
atividade até aos 67 anos de idade, sendo 
nesse caso automaticamente aposentado no 
último dia do mês em que completar essa 
idade. 

nomeações considerar o pedido justificado 
pelo interesse do serviço, continuar em 
atividade até aos 67 anos de idade ou, a 
título excecional, até aos 70 anos, sendo 
nesse caso automaticamente aposentado no 
último dia do mês em que completar essa 
idade. 

 
 

Alteração  43 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 21 – alínea d) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 55 – n.º 4  
 

Texto da Comissão Alteração 

4. A entidade competente para proceder a 
nomeações de cada instituição pode 
introduzir disposições relativas ao horário 
de trabalho flexível. Os funcionários 
sujeitos ao disposto no segundo parágrafo 
do artigo 44.º devem gerir o seu horário 
de trabalho sem recorrer às referidas 
disposições.»; 

4. A entidade competente para proceder a 
nomeações de cada instituição pode 
introduzir disposições relativas ao horário 
de trabalho flexível. Nos termos dessas 
disposições, não é concedida 
compensação por horas previamente 
prestadas sob a forma de dias de trabalho 
completos aos funcionários de grau igual 
ou superior a AD/AST9. 

 Essas disposições não são aplicáveis aos 
funcionários a que se aplica o disposto no 
segundo parágrafo do artigo 44.º. Esses 
funcionários devem gerir o seu horário de 
trabalho com o acordo dos seus 
superiores. 

 

 

Alteração  44 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 22 – alínea -a) (nova) 
Artigo 55-A – n.º 2 – alínea b-A) (nova) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (-a) No primeiro parágrafo n.º 2 é 
inserida a seguinte alínea: 

 "(b-A) Para se ocupar de um filho até que 
este atinja a idade de 14 anos no caso de 
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famílias monoparentais"; 

Justificação 

No caso das famílias monoparentais, o funcionário deve ter direito a uma autorização para 

trabalhar a tempo parcial independentemente da idade da criança, em conformidade com a 

resolução do Parlamento Europeu, de 25 de outubro de 2011, sobre a situação das mães sós. 

 
 

Alteração  45 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – n.º 22 – alínea -a-A) (nova) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 55-A – n.º 2 – alínea b-B) (nova) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 a-A) No primeiro parágrafo do n.º 2 é 
inserida a seguinte alínea: 

 "(b-B) Para se ocupar de um filho de 
idade inferior a 14 anos, desde que a 
redução do tempo de trabalho não exceda 
5 % do tempo de trabalho normal. Nesse 
caso, não se aplica o artigo 3.º do Anexo 
IV-A."; 

 

Alteração  46 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 23 
Estatuto dos Funcionários da União Europeia 
Artigo 56 – n.º 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

«De acordo com o disposto no anexo VI, as 
horas extraordinárias efetuadas pelos 
funcionários dos graus SC 1 a SC 6 e dos 
graus AST 1 a AST 4 dão direito à 
concessão de um descanso compensatório 
ou, se as necessidades do serviço não 
permitirem a compensação dentro do mês 
seguinte àquele em que tiverem sido 
efetuadas as horas extraordinárias, à 
concessão de uma remuneração.»; 

«De acordo com o disposto no anexo VI, as 
horas extraordinárias efetuadas pelos 
funcionários dos graus SC 1 a SC 6 e dos 
graus AST 1 a AST 4 dão direito à 
concessão de um descanso compensatório 
ou, se as necessidades do serviço não 
permitirem a compensação dentro dos dois 
meses seguintes àquele em que tiverem 
sido efetuadas as horas extraordinárias, à 
concessão de uma remuneração.»; 

 

Alteração  47 
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Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 26-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 58 
 

Texto da Comissão Alteração 

 26-A. O artigo 58.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 58.º 
 Para além da licença prevista no artigo 

57.º, as funcionárias terão direito, 
mediante apresentação de um atestado 
médico, a uma licença de parto de vinte 
semanas. Esta licença de parto nunca 
terá início antes das seis semanas 
anteriores à data provável do parto 
indicada no atestado e não terminará 
antes de catorze semanas após a data do 
parto. Em caso de nascimentos múltiplos 
ou prematuros ou de nascimento de uma 
criança com deficiência ou doença grave, 
a duração da licença será de vinte e 
quatro semanas. Para efeitos da presente 
disposição, um nascimento prematuro é 
um nascimento que ocorra antes do fim 
da trigésima quarta semana de gravidez. 

 Os contratos das funcionárias e outras 
agentes, incluindo as assistentes 
parlamentares acreditadas, não podem ser 
rescindidos durante a gravidez. Os 
contratos das mulheres em licença de 
parto, incluindo assistentes parlamentares 
acreditadas, não podem ser rescindidos 
até ao fim do período da licença de 
parto.»; 

 

Alteração  48 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 31 – alínea b) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 66  

Texto da Comissão 

Os vencimentos de base mensais são fixados para cada grau e cada escalão do grupo de 
funções AST/SC de acordo com o quadro seguinte: 

 Escalão 

Grau 1 2 3 4 5 
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SC 6 3.844,31  4.005,85 4.174,78 4.290,31 4.349,59 

SC 5 3.397,73 3.540,50 3.689,28 3.791,92 3.844,31 

SC 4 3.003,02 3.129,21 3.260,71 3.351,42 3.397,73 

SC 3 2.654,17 2.765,70 2.881,92 2.962,10 3.003,02 

SC 2 2.345,84 2.444,41 2.547,14 2.617,99 2.654,17 

SC 1 2.160,45 2.251,24 2.313,87 2.345,84  

 
Alteração 

Os vencimentos de base mensais são fixados para cada grau e cada escalão do grupo de 
funções AST/SC de acordo com o quadro seguinte: 

 Escalão 

Grau 1 2 3 4 5 

SC 6 4.349,59 4.532,36 4.722,82 4.854,21 4.921,28 

SC 5 3.844,31 4.005,85 4.174,78 4.290,31 4.349,59 

SC 4 3.397,73 3.540,50 3.689,28 3.791,92 3.844,31 

SC 3 3.003,02 3.129,21 3.260,71 3.351,42 3.397,73 

SC 2 2.654,17 2.765,70 2.881,92 2.962,10 3.003,02 

SC 1 2.345,84 2.444,41 2.547,14 2.617,99 2.654,17 

Justificação 

Os graus de base em todos os grupos devem garantir o recrutamento do pessoal apropriado. 

No caso do grupo AST/SC, trata-se de secretários que representam um vasto leque de 

nacionalidades e de competências linguísticas, a fim de satisfazer os requisitos de um serviço 

multinacional e multilingue e de manter o equilíbrio geográfico. As eventuais poupanças têm 

de ser contrabalançadas com a obrigação que incumbe às instituições de prestarem um nível 

de serviço elevado numa base contínua. Ademais, grande parte dos secretários recrutados é do 

sexo feminino, pelo que seria sobre as mulheres que recairia o ónus das poupanças. Uma tal 

situação poderia entravar o princípio da igualdade de género. Em consequência, a alteração 

fixa o grau de base da categoria AST/SC a um nível abaixo de AST 1, em vez de dois níveis.  

 

 

Alteração  49 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 32-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Artigo 67 – n.º 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

 32-A. O artigo 67.º, n.º 3, passa a ter a 
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seguinte redação: 
 "3. O abono por filho a cargo pode ser 

duplicado por decisão especial e 
fundamentada da entidade competente 
para proceder a nomeações, tomada com 
base em documentos médicos 
comprovativos, que mostrem que o filho 
em questão é portador de uma 
deficiência ou de uma doença 
prolongada, constituindo um pesado 
encargo para o funcionário."; 

 

Alteração  50 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 32-B (novo) 
Estatuto dos Funcionários  
Artigo 67-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 32-B. A seguir ao artigo 67.º é inserido o 
seguinte artigo: 

 '"Artigo 67.º-A 
 A fim de assegurar o recrutamento com a 

base geográfica mais ampla possível, as 
instituições envidam esforços no sentido 
de proporcionar um ensino multilingue e 
multicultural aos filhos do seu pessoal. 

 O orçamento da União contribui para o 
financiamento das Escolas Europeias. 

 O Regulamento (CE, Euratom) n.º 
1605/2002 do Conselho, que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades 
Europeias, é aplicável às Escolas 
Europeias. 

 A Comissão dá o seu acordo prévio à 
localização de uma nova Escola 
Europeia. 

 

Alteração  51 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 39 
Estatuto dos Funcionários  
Artigo 83-A - n.º 2  
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Texto da Comissão Alteração 

As agências que não são financiadas pelo 
orçamento geral da União Europeia 
pagarão a este orçamento a totalidade das 
contribuições necessárias para o 
financiamento do regime de pensões. As 
agências que são parcialmente financiadas 
pelo referido orçamento pagam a parte das 
contribuições patronais correspondente à 
percentagem entre as receitas da agência 
sem a subvenção do orçamento geral da 
União Europeia e o total das suas receitas. 

As agências que não são financiadas pelo 
orçamento geral da União Europeia 
pagarão a este orçamento a totalidade das 
contribuições necessárias para o 
financiamento do regime de pensões. A 
partir de 1 de janeiro de 2016, as agências 
que são parcialmente financiadas pelo 
referido orçamento pagam a parte das 
contribuições patronais correspondente à 
percentagem entre as receitas da agência 
sem a subvenção do orçamento geral da 
União Europeia e o total das suas receitas. 

 
 

Alteração  52 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 43 – alínea a) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo I – Secção A – ponto 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

2. Grupo de funções AST 2. Grupo de funções AST 
Assistente sénior Assistente sénior 
Desempenho de funções administrativas, 
técnicas ou de formação que impliquem 
um elevado nível de autonomia e de 
responsabilidade em termos de gestão de 
recursos humanos, execução orçamental ou 
coordenação política 

Desempenho de funções administrativas, 
técnicas ou de formação que impliquem 
um elevado nível de autonomia e de 
responsabilidade em termos de gestão de 
recursos humanos, execução orçamental ou 
coordenação política 

 de AST 10 a AST 11 
Assistente Assistente 
Desempenho de funções administrativas, 
técnicas ou de formação que impliquem 
um certo nível de autonomia, 
nomeadamente no que respeita à execução 
da regulamentação e de instruções gerais, 
ou na qualidade de assistente pessoal de 
um membro da instituição, do chefe do 
gabinete privado de um membro, de um 
diretor-geral (delegado) ou de um gestor 
sénior equivalente 

Desempenho de funções administrativas, 
técnicas ou de formação de nível júnior 
(AST 1 – AST 4) ou sénior (AST 5 – AST 
9) que impliquem um certo nível de 
autonomia, nomeadamente no que respeita 
à execução da regulamentação e de 
instruções gerais, ou na qualidade de 
assistente pessoal de um membro da 
instituição, do chefe do gabinete privado de 
um membro, de um diretor-geral 
(delegado) ou de um gestor sénior 
equivalente 

 de AST 1 a AST 9 
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Alteração  53 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 43 – alínea a) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo I – Secção A – ponto 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

3. Grupo de funções AST/SC 3. Grupo de funções AST/SC 
 Secretário/escriturário sénior1 
 Desempenho de funções de escriturário e 

secretariado, gestão administrativa e 
outras funções equivalentes que 
impliquem um elevado nível de autonomia 

 SC 5 – SC 6 
Secretário/escriturário Secretário/escriturário 
Desempenho de funções de escriturário e 
secretariado, gestão administrativa e outras 
funções equivalentes que impliquem um 
certo nível de autonomia 

Desempenho de funções de escriturário e 
secretariado, gestão administrativa e outras 
funções equivalentes que impliquem um 
certo nível de autonomia 

SC 1 – SC 6 SC 1 – SC 4 
 _____________ 
 1 A primeira colocação de um 

funcionário num posto de 
secretário/escriturário sénior apenas 
poderá ser efetuada de acordo com o 
procedimento previsto nos artigos 4.º e 
29.º, n.º 1, do Estatuto dos Funcionários. 

  
 

Alteração  54 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 46-A (novo) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo V – Artigo 6 
 

Texto da Comissão Alteração 

 46-A. O artigo 6.º do anexo V passa a ter 
a seguinte redação: 

 «Artigo 6.º 
 Para além das férias anuais, pode ser 

concedida, a pedido do funcionário, uma 
interrupção de serviço especial. Em 
particular, dão direito a interrupção os 
casos abaixo previstos, nos seguintes 
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limites: 
 - casamento do funcionário: 4 dias, 
 - mudança de residência do funcionário: 

até 2 dias, 
 - doença grave do cônjuge: até 3 dias, 
 - falecimento do cônjuge : 4 dias, 
 - doença grave de um ascendente : até 2 

dias, 
 - falecimento de um ascendente : 2 dias, 
 - casamento de um filho : 2 dias, 
 - nascimento de um filho: dez dias, a 

gozar nas 14 semanas seguintes ao 
nascimento, 

 – nascimento de um filho deficiente ou 
gravemente doente: vinte dias, a gozar nas 
14 semanas seguintes ao nascimento, 

 - morte do cônjuge durante a licença de 
parto: um número de dias 
correspondente à restante licença de 
parto; no caso de o cônjuge não ser 
funcionário, a restante licença de parto é 
determinada aplicando, por analogia, o 
artigo 58.º do Estatuto, 

 - doença grave de um filho : até 2 dias, 
 - doença muito grave de um filho, 

comprovada por atestado médico, ou 
hospitalização de um filho com idade até 
12 anos: até cinco dias, 

 - falecimento de um filho: 4 dias, 
 - adoção de um filho : 20 semanas, ou 24 

semanas em caso de adoção de uma 
criança deficiente. 

 Cada filho adotado confere o direito a 
um único período de licença especial, 
que pode ser partilhado entre os pais 
adotivos se ambos forem funcionários. 
A licença só será concedida se o cônjuge 
do funcionário exercer uma atividade 
remunerada pelo menos a meio tempo. 
Se o cônjuge não trabalhar nas 
instituições da União e beneficiar de 
uma interrupção de serviço comparável, 
o número de dias correspondente será 
deduzido do direito do funcionário. 

 A entidade competente para proceder a 
nomeações pode, se necessário, conceder 
uma licença especial suplementar nos 
casos em que a legislação nacional do 
país em que o processo de adoção tenha 
lugar e que não seja aquele em que o 
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funcionário que adota esteja afetado, 
exija a estadia de um ou dos dois pais 
adotivos. 

 Será concedida uma licença especial de 
dez dias se o funcionário não tiver 
direito à licença especial total de 20 ou 
24 semanas ao abrigo da primeira frase 
do presente travessão; esta licença 
especial suplementar só será concedida 
uma vez por criança adotada. 

 Por outro lado, a instituição pode 
conceder uma licença especial no caso de 
aperfeiçoamento profissional, até ao 
limite previsto no programa de 
aperfeiçoamento profissional fixado pela 
instituição em execução do artigo 24.º-A 
do Estatuto . Pode ainda ser concedida 
uma licença especial aos funcionários em 
caso de trabalho excecional que 
ultrapasse as obrigações normais de um 
funcionário. Essa licença especial é 
concedida, o mais tardar, três meses 
depois de a autoridade competente para 
proceder a nomeações se ter pronunciado 
sobre o caráter excecional do trabalho do 
funcionário. 

 Para efeitos do presente artigo, o 
parceiro não casado de um funcionário 
será tratado como cônjuge sempre que 
se verifiquem as três primeiras 
condições previstas na alínea c) do n.º 2 
do artigo 1.º do anexo VII. 

 No caso das licenças especiais previstas 
na presente secção, o eventual período de 
viagem é fixado por decisão especial, 
tendo em conta as necessidades 
específicas."; 

 

Alteração  55 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 47 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo V – Artigo 7 
 

Texto da Comissão Alteração 

Às férias anuais dos funcionários com 
direito ao subsídio de expatriação ou de 

Os funcionários com direito ao subsídio 
de expatriação ou de residência no 
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residência no estrangeiro é acrescido um 
período de viagem baseado na distância 
geográfica entre o local de afetação e o 
local de origem, calculado do seguinte 
modo: 

estrangeiro têm direito a dois dias e meio 
de licença suplementar por ano para 
visitarem os respetivos locais de origem. 

- entre 250 e 600 km: um dia de viagem 
até ao local de origem 

O primeiro parágrafo é aplicável aos 
funcionários cujo local de afetação esteja 
situado no território dos Estados-Membros. 
Se o local de afetação se situar fora desse 
território, a duração da licença no país de 
origem é fixada por decisão especial, tendo 
em conta as necessidades específicas. 

- entre 601 e 1 200 km: dois dias de 
viagem até ao local de origem; 

 

- mais de 1 200 km: três dias de transporte 
até ao local de origem. 

 

As disposições anteriores são aplicáveis 
aos funcionários cujo local de afetação 
esteja situado no território dos Estados-
Membros. Se o local de afetação se situar 
fora desse território, é fixado por decisão 
especial um período de viagem, tendo em 
conta as necessidades específicas. 

 

No caso das licenças especiais previstas 
na secção II, o eventual período de 
viagem é fixado por decisão especial, 
tendo em conta as necessidades 
específicas.»; 

 

 

Alteração  56 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 49 – alínea c)  
Estatuto dos Funcionários 
Anexo VII – Artigo 8 
 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os funcionários que beneficiam do 
subsídio de expatriação ou de residência no 
estrangeiro têm direito, dentro dos limites 
previstos no n.º 2, ao pagamento anual de 
um montante fixo correspondente às 
despesas de viagem entre o local de 
afetação e o local de origem, tal como 
definidos no artigo 7.º, para si próprio e, no 
caso dos funcionários que beneficiam do 
abono de lar, para o cônjuge e pessoas a 
cargo na aceção do artigo 2.º. 

1. Os funcionários nos graus AST/SC 1 - 
6, AST 1-8 e AD 5 a 8 que beneficiam do 
subsídio de expatriação ou de residência no 
estrangeiro têm direito, dentro dos limites 
previstos no n.º 2, ao pagamento anual de 
um montante fixo correspondente às 
despesas de viagem entre o local de 
afetação e o local de origem, tal como 
definidos no artigo 7.º, para si próprio e, no 
caso dos funcionários que beneficiam do 
abono de lar, para o cônjuge e pessoas a 
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cargo na aceção do artigo 2.º. 
 O primeiro parágrafo aplica-se 

igualmente aos funcionários noutros 
graus que beneficiam do subsídio de 
expatriação ou de residência no 
estrangeiro e do abono de lar. 

Quando dois cônjuges sejam funcionários 
da União Europeia, cada um tem direito, 
para si e para as pessoas a cargo, ao 
pagamento de um montante fixo relativo às 
despesas de viagem, de acordo com as 
disposições anteriores; cada pessoa a cargo 
dá direito a um único pagamento. No que 
se refere aos filhos a cargo, o pagamento é 
determinado de acordo com o pedido dos 
cônjuges, com base no local de origem de 
um ou outro dos cônjuges. 

Quando dois cônjuges sejam funcionários 
da União Europeia, cada um tem direito, 
para si e para as pessoas a cargo, ao 
pagamento de um montante fixo relativo às 
despesas de viagem, de acordo com as 
disposições anteriores; cada pessoa a cargo 
dá direito a um único pagamento. No que 
se refere aos filhos a cargo, o pagamento é 
determinado de acordo com o pedido dos 
cônjuges, com base no local de origem de 
um ou outro dos cônjuges. 

Se o funcionário se casar no decurso do 
ano e adquirir, por esse facto, o direito ao 
abono de lar, as despesas de viagem 
devidas relativamente ao cônjuge são 
calculadas proporcionalmente ao período 
que decorra entre a data do casamento e o 
final do ano em curso. 

Se o funcionário se casar no decurso do 
ano e adquirir, por esse facto, o direito ao 
abono de lar, as despesas de viagem 
devidas relativamente ao cônjuge são 
calculadas proporcionalmente ao período 
que decorra entre a data do casamento e o 
final do ano em curso. 

As eventuais modificações da base de 
cálculo, que resultem de uma alteração da 
situação familiar e ocorram após a data do 
pagamento dos montantes em questão, não 
dão lugar à reposição por parte do 
interessado. 

As eventuais modificações da base de 
cálculo, que resultem de uma alteração da 
situação familiar e ocorram após a data do 
pagamento dos montantes em questão, não 
dão lugar à reposição por parte do 
interessado. 

As despesas de viagem dos filhos com 
menos de dois anos de idade ao longo de 
todo o ano civil não são reembolsadas. 

As despesas de viagem dos filhos com 
menos de dois anos de idade ao longo de 
todo o ano civil não são reembolsadas.  

2. O pagamento do montante fixo é 
calculado com base na distância em 
quilómetros que separa o local de afetação 
do funcionário do seu local de origem. 

2. O pagamento do montante fixo é 
calculado com base na distância em 
quilómetros que separa o local de afetação 
do funcionário do seu local de origem. 

Quando o local de origem, tal como 
definindo no artigo 7.º, se situe fora do 
território dos Estados-Membros da União, 
dos países e territórios mencionados no 
anexo II do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e do 
território dos Estados-Membros da 
Associação Europeia de Comércio Livre, o 
pagamento em montante fixo é efetuado 
com base num subsídio calculado com base 
na distância em quilómetros que separa o 
local de afetação do funcionário da capital 
do Estado-Membro correspondente à sua 

Quando o local de origem, tal como 
definindo no artigo 7.º, se situe fora do 
território dos Estados-Membros da União, 
dos países e territórios mencionados no 
anexo II do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e do 
território dos Estados-Membros da 
Associação Europeia de Comércio Livre, o 
pagamento em montante fixo é efetuado 
com base num subsídio calculado com base 
na distância em quilómetros que separa o 
local de afetação do funcionário da capital 
do Estado-Membro correspondente à sua 
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nacionalidade. Os funcionários cujo local 
de origem se situe fora do território dos 
Estados-Membros da União Europeia, dos 
países e territórios mencionados no anexo 
II do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e do território dos Estados-
Membros da Associação Europeia de 
Comércio Livre, e que não forem nacionais 
de um dos Estados-Membros, não têm 
direito ao pagamento em montante fixo.  

nacionalidade. Os funcionários cujo local 
de origem se situe fora do território dos 
Estados-Membros da União Europeia, dos 
países e territórios mencionados no anexo 
II do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e do território dos Estados-
Membros da Associação Europeia de 
Comércio Livre, e que não forem nacionais 
de um dos Estados-Membros, não têm 
direito ao pagamento em montante fixo.  

O valor por quilómetro de distância é 
calculado do seguinte modo: 

O valor por quilómetro de distância é 
calculado do seguinte modo: 

0 EUR por quilómetro entre 0 e 200 km 0 EUR por quilómetro entre: 0 e 200 km 
0,3790 EUR por quilómetro entre 201 e 
1000 km 

0,3790 EUR por quilómetro entre: 201 e 
1000 km 

0,6316 EUR por quilómetro entre 1001 e 
2000 km 

0,6316 EUR por quilómetro entre: 1001 e 
2000 km 

0,3790 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre 2001 e 3000 
km 

0,3790 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre 2001 e 3000 
km 

0,1262 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre 3001 e 4000 
km 

0,1262 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre: 3001 e 4000 
km 

0,0609 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre 4001 e 10000 
km 

0,0609 EUR por quilómetro para uma 
distância compreendida entre: 4001 e 
10000 km 

0 EUR por quilómetro para uma distância 
superior a 10000 km. 

0 EUR por quilómetro para uma distância 
superior a 10000 km. 

Ao referido montante fixo calculado com 
base na distância é adicionado um 
montante fixo suplementar de: 

Ao referido montante fixo calculado com 
base na distância é adicionado um 
montante fixo suplementar de: 

189,48 EUR se a distância geográfica entre 
o local de afetação e o local de origem for 
entre 600 km e 1.200 km; 

189,48 EUR se a distância geográfica entre 
o local de afetação e o local de origem for 
entre 600 km e 1.200 km; 

378,93 EUR se a distância geográfica entre 
o local de afetação e o local de origem for 
igual ou superior a 1.200 km. 

378,93 EUR se a distância geográfica entre 
o local de afetação e o local de origem for 
igual ou superior a 1 200 km. 

Os referidos montantes por quilómetro e o 
montante fixo suplementar são atualizados 
anualmente na mesma proporção da 
remuneração. 

Os referidos montantes por quilómetro e o 
montante fixo suplementar são atualizados 
anualmente na mesma proporção da 
remuneração. 

3. O funcionário que, no decurso de um 
ano civil, tiver cessado as suas funções por 
motivo diferente de falecimento ou 
beneficiar de uma licença sem vencimento 
só tem direito a parte do pagamento em 
montante fixo referido nos n.os 1 e 2, 
calculado proporcionalmente ao tempo 
passado na situação de atividade, caso o 

3. O funcionário que, no decurso de um 
ano civil, tiver cessado as suas funções por 
motivo diferente de falecimento ou 
beneficiar de uma licença sem vencimento 
só tem direito a parte do pagamento em 
montante fixo referido nos n.os 1 e 2, 
calculado proporcionalmente ao tempo 
passado na situação de atividade, caso o 
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período de atividade ao serviço de uma 
instituição da União Europeia no decurso 
do mesmo ano tiver sido inferior a nove 
meses. 

período de atividade ao serviço de uma 
instituição da União Europeia no decurso 
do mesmo ano tiver sido inferior a nove 
meses. 

4. As disposições anteriores são aplicáveis 
aos funcionários cujo local de afetação 
esteja situado no território dos Estados-
Membros. Um funcionário cujo local de 
afetação esteja situado fora do território 
dos Estados-Membros tem direito, para si 
e, se tiver direito ao abono de lar, para o 
seu cônjuge e pessoas a cargo na aceção do 
artigo 2.º, em cada ano civil, ao reembolso 
das despesas de viagem para o seu local de 
origem ou, até ao limite destas despesas, ao 
reembolso das despesas de viagem para 
outro local. Todavia, se o cônjuge e as 
pessoas a cargo na aceção do artigo 2.º, n.º 
2, não viverem com o funcionário no local 
da afetação, têm direito, em cada ano civil, 
ao reembolso das despesas de viagem do 
local de origem para o local de afetação ou, 
até ao limite destas despesas, ao reembolso 
das despesas de viagem até outro local. 

4. As disposições anteriores são aplicáveis 
aos funcionários cujo local de afetação 
esteja situado no território dos Estados-
Membros. Um funcionário cujo local de 
afetação esteja situado fora do território 
dos Estados-Membros tem direito, para si 
e, se tiver direito ao abono de lar, para o 
seu cônjuge e pessoas a cargo na aceção do 
artigo 2.º, em cada ano civil, ao reembolso 
das despesas de viagem para o seu local de 
origem ou, até ao limite destas despesas, ao 
reembolso das despesas de viagem para 
outro local. Todavia, se o cônjuge e as 
pessoas a cargo na aceção do artigo 2.º, n.º 
2, não viverem com o funcionário no local 
da afetação, têm direito, em cada ano civil, 
ao reembolso das despesas de viagem do 
local de origem para o local de afetação ou, 
até ao limite destas despesas, ao reembolso 
das despesas de viagem até outro local. 

O reembolso das referidas despesas de 
viagem far-se-á sob a forma de um 
pagamento em montante fixo baseado no 
custo da viagem por avião na classe 
imediatamente superior à classe 
«turística».»; 

O reembolso das referidas despesas de 
viagem far-se-á sob a forma de um 
pagamento em montante fixo baseado no 
custo da viagem por avião na classe 
imediatamente superior à classe 
«turística».»; 

 

Alteração  57 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 52 – alínea -a) (nova) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo X – artigo 6 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (-a) O artigo 6.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 6.º 
 O funcionário tem direito, por ano civil, 

a férias anuais de três dias úteis por cada 
mês de serviço."; 

 

Alteração  58 
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Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 52 – alínea -a-A) (nova) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo X – artigo 8 – parágrafo 1-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 (-a-A) Ao artigo 8.º, é aditado o seguinte 
parágrafo: 

 "Os funcionários que participem em 
ações de aperfeiçoamento profissional em 
Bruxelas, nos termos do artigo 24.º-A do 
Estatuto, aos quais também tenha sido 
concedido um período de recuperação, 
nos termos do n.º 1 do presente artigo, 
esforçam-se, se for caso disso, por 
combinar os seus períodos de 
aperfeiçoamento profissional com os seus 
períodos de recuperação." 

 

 

Alteração  59 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 53 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XI – Capítulo 7 
 

Texto da Comissão Alteração 

CAPÍTULO 7 Suprimido 
DISPOSIÇÃO FINAL E CLÁUSULA DE 

REVISÃO 
 

Artigo 14.º  
1. O presente anexo é aplicável entre 1 de 
janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2022. 

 

2. No final do quinto ano, as presentes 
disposições podem ser objeto de revisão, 
especialmente no que se refere às 
respetivas implicações orçamentais. Para 
este efeito, a Comissão deve apresentar ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório e, se for caso disso, uma 
proposta de alteração do presente anexo, 
com base no artigo 336.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia.»; 
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Alteração  60 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – artigo 30 – n.º 2 – alínea b) 
 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Os funcionários não abrangidos pela 
alínea a) que, antes de 1 de maio de 2004, 
se encontravam na antiga categoria B ou 
que, antes de 1 de maio de 2004, se 
encontravam na antiga categoria C ou D e 
transitaram para o grupo de funções AST 
sem restrições, são classificados como 
Assistente. 

(b) Os funcionários não abrangidos pela 
alínea a) que, antes de 1 de maio de 2004, 
se encontravam na antiga categoria B ou 
que, antes de 1 de maio de 2004, se 
encontravam na antiga categoria C ou D e 
transitaram para o grupo de funções AST 
sem restrições, bem como funcionários 
recrutados após 1 de maio de 2004, são 
classificados como Assistente. 

Justificação 

A proposta fixa, no grau AST 7, o limite da carreira AST dos assistentes em transição 

recrutados após 1 de maio de 2004. Todavia, para poderem participar nos concursos AST 

tiveram de dar provas de um nível muito mais elevado de educação do que o requerido 

anteriormente nas antigas categorias B, C e D e provar que têm conhecimentos de uma terceira 

língua antes da primeira promoção. Além disso, as suas perspetivas de carreira no momento do 

recrutamento davam-lhes a possibilidade de alcançar o grau AST 11 (como sucedia com a 

antiga categoria B e com os funcionários das antigas categorias C e D que passassem com 

êxito o procedimento de certificação). Finalmente, não deve haver diferenças de tratamento ou 

de reclassificação com base no concurso em que participaram. Assim sendo, a alteração 

pretende fixar o limite das suas perspetivas de carreira no grau AST 9. 

 

Alteração  61 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – artigo 30 – n.º 2 – alínea e) 
 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Os funcionários não abrangidos pelas 
alíneas a) a d) são classificados com base 
no grau do concurso do qual resultou a 
lista de candidatos aprovados através da 
qual foram recrutados. Os funcionários 
aprovados num concurso de grau AST3 
ou superior são classificados como 

Suprimido 
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Assistentes, enquanto os restantes são 
classificados como Assistentes 
Administrativos em transição. O quadro 
de correspondência constante do artigo 
13.º, n.º 1, do presente anexo é aplicado 
por analogia, independentemente da data 
em que o funcionário tenha sido 
recrutado. 

Justificação 

Ver justificação da alteração 60. Importa igualmente assinalar que não deve haver diferenças 

de tratamento ou diferenças de reclassificação no caso dos AST com base nos concursos em 

que participaram.  

 

Alteração  62 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – artigo 30 – n.º 3 
 

Texto da Comissão Alteração 

3. Por derrogação do n.º 2, alínea e), os 
funcionários recrutados com base num 
concurso para um grau inferior a AST 3 
podem, antes de 31 de dezembro de 2015, 
ser classificados pela entidade competente 
para proceder a nomeações como 
Assistentes, no interesse do serviço e com 
base no posto ocupado em 31 de dezembro 
de 2012. Cada entidade competente para 
proceder a nomeações determina as 
disposições de execução do presente 
artigo nos termos do artigo 110.º do 
Estatuto. Contudo, o número total de 
assistentes administrativos em transição 
que beneficia desta disposição não pode 
ultrapassar 5 % do número de assistentes 
administrativos em transição em 1 de 
janeiro de 2013. 

Suprimido 

Justificação 

Tal decorre igualmente das alterações 60 e 61; ver justificação destas alterações.  
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Alteração  63 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – artigo 30 – n.º 7 
 

Texto da Comissão Alteração 

7. Os funcionários que tenham sido 
autorizados, nos termos do artigo 55.º, n.º 
2, alínea e) do Estatuto e do artigo 4.º do 
anexo IV-A do Estatuto, a exercer a sua 
atividade a tempo parcial por um período 
com início antes de 1 de janeiro de 2013 e 
com termo após essa data podem continuar 
a fazê-lo nas mesmas condições durante 
um período total máximo de cinco anos. 

7. Os funcionários que tenham sido 
autorizados, nos termos do artigo 55.º-A, 
n.º 2, alínea e) do Estatuto e do artigo 4.º 
do anexo IV-A do Estatuto, a exercer a sua 
atividade a tempo parcial por um período 
com início antes de 1 de janeiro de 2013 e 
com termo após essa data podem continuar 
a fazê-lo nas mesmas condições durante 
um período total máximo de cinco anos. 

Justificação 

O artigo 55.º-A, n.º 2, alínea e) constitui a referência correta. A presente alteração procurar 

corrigir esse erro. 

 

Alteração  64 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – artigo 30 – n.º 7-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 7-A. Para os funcionários cuja idade de 
aposentação seja, nos termos do artigo 
22.º do presente anexo, inferior a 65 anos, 
o período de três anos referido no artigo 
55.º-A, n.º 2, alínea e), do Estatuto dos 
Funcionários pode ultrapassar a sua 
idade de aposentação, sem todavia 
exceder a idade de 65 anos. 

Justificação 

A presente alteração visa permitir que funcionários cuja idade de aposentação nos termos das 

disposições transitórias seja inferior a 65 anos e desejem continuar a trabalhar além dessa 

idade estejam habilitados a trabalhar em regime parcial antes de se reformarem.  
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Alteração  65 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – Artigo 31 
 

Texto da Comissão Alteração 

31. Por derrogação do primeiro período 
do quarto parágrafo do artigo 1.º do 
anexo II do Estatuto, não é obrigatório 
garantir a representação do grupo de 
funções AST/SC no Comité de Pessoal até 
1 de janeiro de 2017.» 

Suprimido 

 

Alteração  66 

Proposta de regulamento 
Artigo 1 – ponto 55 – alínea i) 
Estatuto dos Funcionários 
Anexo XIII – Artigo 31-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 31.º-A 
 Em derrogação do segundo parágrafo do 

n.º 2 do artigo 40.º do Estatuto, a duração 
total da licença sem vencimento é a 
seguinte: 

  Início da licença 
antes de: 

Duração total 

  01/01/2013 15 anos 
  01/01/2015 12 anos  
  01/01/2017 9 anos  
 

Alteração  67 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 10-A (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 16 – parágrafo 1 
 

Texto da Comissão Alteração 

 10-A. No artigo 16.º, o parágrafo 1 passa 
a ter a seguinte redação: 

 "Os artigos 42°-A e 42°-B e os artigos 55° 
a 61° do Estatuto, relativos a licenças, a 
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duração e horário de trabalho, a horas 
extraordinárias, a trabalho contínuo, ao 
dever de disponibilidade no local de 
trabalho ou no domicílio e a feriados são 
aplicáveis por analogia. As licenças 
especiais, as licenças parentais e as 
licenças para assistência a família não 
podem prolongar-se para além da duração 
do contrato. Além disso, os artigos 41.º, 
42.º, 45.º e 46.º do Estatuto aplicam-se por 
analogia aos agentes temporários 
referidos no artigo 29.º do Anexo XIII do 
Estatuto, independentemente da data em 
que tenham sido admitidos. 

 

Alteração  68 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 10-B (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 16 – parágrafo 4-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 10-B. Ao artigo 16.º é aditado o seguinte 
parágrafo: 

 "O segundo e terceiro parágrafos não se 
aplicam ao pessoal contratado a título 
permanente." 

 

Alteração  69 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 11-A (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 17 – parágrafo 4-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 11-A. No artigo 17.º é inserido o seguinte 
parágrafo após o quarto parágrafo: 

 "As mulheres cuja licença de parto tenha 
início antes do termo do contrato têm 
direito a licença de parto e subsídio de 
maternidade." 

 

Alteração  70 
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Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 19 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 47 
 

Texto da Comissão Alteração 

19. A alínea a) do artigo 47.º passa a ter a 
seguinte redação: 

19. O artigo 47.º passa a ter a seguinte 
redação: 

 «Artigo 47.º 
 Para além da cessação por morte, o 

contrato do agente temporário cessa: 
«No final do mês em que o agente atingir 
65 anos de idade ou, a título excecional, na 
data fixada em conformidade com o 
segundo parágrafo do artigo 52.º, alínea 
b), do Estatuto;  ou 

(a) No final do mês em que o agente atingir 
65 anos de idade ou, se aplicável, na data 
fixada em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 50.º-C; ou 

 (b) Nos contratos por tempo 
determinado: 

 (i) na data fixada no contrato; 
 (ii) findo o período de pré-aviso nele 

fixado, que dá ao agente e à instituição a 
faculdade de rescindir o contrato antes 
do seu termo. O prazo de pré-aviso não 
pode ser inferior a um mês por ano de 
serviço, com um mínimo de um mês e 
um máximo de três meses. 
Relativamente a um agente temporário 
cujo contrato tenha sido renovado, esse 
prazo é no máximo de seis meses. 
Todavia, o prazo de pré-aviso não pode 
começar a correr durante uma gravidez 
devidamente certificada por um atestado 
médico, o período de uma licença de 
parto ou de uma ausência por doença, 
desde que esta última não ultrapasse um 
período de três meses. É, por outro lado, 
suspenso, dentro do limite referido, 
durante uma gravidez devidamente 
certificada por um atestado médico, o 
período dessas licença ou ausência. Em 
caso de rescisão do contrato por parte da 
instituição, o agente tem direito a uma 
indemnização igual à terça parte do seu 
vencimento de base relativo ao período 
compreendido entre a data da cessação 
das suas funções e a data do termo do 
contrato; 

 (iii) se o agente deixar de satisfazer as 
condições fixadas na alínea a) do n.º 2 do 
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artigo 12.º, sem prejuízo do recurso à 
derrogação prevista no referido artigo. 
Se essa derrogação não for concedida, é 
aplicável o período de pré-aviso previsto 
na subalínea ii) da alínea b); ou 

 (c) Nos contratos por tempo 
indeterminado: 

 (i) findo o prazo de pré-aviso previsto no 
contrato; o período de pré-aviso não 
pode ser inferior a um mês por ano de 
serviço cumprido, com um mínimo de 
três meses e um máximo de dez meses. 
Todavia, o prazo de pré-aviso não pode 
começar a correr durante uma gravidez 
devidamente certificada por um atestado 
médico, o período de uma licença de 
parto ou de uma ausência por doença, 
desde que esta última não ultrapasse um 
período de três meses. Por outro lado, 
fica suspenso, dentro do limite supra 
referido, durante uma gravidez 
devidamente certificada por um atestado 
médico, o período dessa licença ou 
ausência; ou 

 (ii) se o agente deixar de satisfazer as 
condições fixadas na alínea a) do n.º 2 do 
artigo 12.º, sem prejuízo do recurso à 
derrogação prevista no referido artigo. 
Se essa derrogação não for concedida, o 
período de pré-aviso previsto na 
subalínea i) da presente alínea é 
aplicável.»; 

 

Alteração  71 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 19-A (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 48 – alínea b) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 19-A. No artigo 48.º, a alínea b) passa a 
ter a seguinte redação: 

 ‘(b) Se o agente nomeado com base num 
contrato a termo não puder retomar as 
suas funções no termo de um período de 
licença remunerada por doença, nos 
termos previstos no artigo 16.º. Neste 
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caso, o agente beneficia de um subsídio 
igual ao seu vencimento-base e às 
prestações familiares, na proporção de 
dois dias por cada mês de serviço 
realizado.’ 

 

Alteração  72 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 21 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 53 – parágrafo 2 
 

Texto da Comissão Alteração 

Em caso de processo de seleção externo, os 
agentes temporários a que se refere o artigo 
2.º, alínea f), apenas são admitidos nos 
graus SC1, AST 1 a AST 4 ou AD 5 a AD 
8. Contudo, a agência pode, se for o caso, 
autorizar a admissão nos graus AD 9, AD 
10, AD 11 ou, em casos excecionais, no 
grau AD 12. O número total de admissões 
nos graus AD 9 a AD 12 na agência não 
pode exceder 20 % do número total de 
admissões de agentes temporários no grupo 
de funções AD, calculado ao longo de um 
período deslizante de cinco anos. 

Em caso de processo de seleção externo, os 
agentes temporários a que se refere o artigo 
2.º, alínea f), apenas são admitidos nos 
graus SC1 a SC3, AST 1 a AST 4 ou AD 5 
a AD 8. Contudo, a agência pode, se for o 
caso, autorizar a admissão nos graus AD 9, 
AD 10, AD 11 ou, em casos excecionais, 
no grau AD 12. O número total de 
admissões nos graus AD 9 a AD 12 na 
agência não pode exceder 20 % do número 
total de admissões de agentes temporários 
no grupo de funções AD, calculado ao 
longo de um período deslizante de cinco 
anos. 

 

Alteração  73 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 29 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 88 – parágrafo 1 – alínea b) 
 

Texto da Comissão Alteração 

Na alínea b) do primeiro parágrafo do 
artigo 88.º, a expressão «três anos» é 
substituída por «seis anos»; 

Na alínea b) do primeiro parágrafo do 
artigo 88.º, a expressão «três anos» é 
substituída por «cinco anos»; 

 

Alteração  74 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 33-A (novo) 
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Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 132-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 33-A. É inserido o seguinte artigo: 
 'Artigo 132.º-A 
 Nos termos das medidas de aplicação a 

que se refere o n.º 1 do artigo 125.º e 
mediante pedido expresso do deputado ou 
dos deputados a que prestam assistência, 
pode ser pago, uma só vez, aos assistentes 
parlamentares acreditados um subsídio de 
instalação ou um subsídio de reinstalação 
se ficar provada a necessidade de uma 
mudança do local de residência. O 
montante do subsídio não será superior a 
um mês do vencimento-base do 
assistente."; 

 
 

Alteração  75 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 33-B (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 139 – n.º 1 – alínea b) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 33-B. No artigo 139.°, a alínea b) passa a 
ter a seguinte redação: 

 "(b) No final do mês em que o assistente 
parlamentar acreditado atingir 65 anos de 
idade ou, a título excecional, na data 
fixada em conformidade com o segundo 
parágrafo do artigo 52.º, alínea b), do 
Estatuto;" 

Justificação 

Os assistentes parlamentares devem ter a possibilidade de trabalhar, a título excecional, até à 

idade de 67 anos. 

 

Alteração  76 
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Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 33-C (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 139 – n.º 1 – alínea d) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 33-C. No artigo 139.º, n.º 1, a alínea d) 
passa a ter a seguinte redação: 

 '(d) Tendo em conta que a confiança é a 
base da relação profissional entre o 
deputado e o seu assistente parlamentar 
acreditado, no termo do prazo de pré-
aviso fixado no contrato que confere ao 
assistente parlamentar acreditado ou ao 
Parlamento Europeu, agindo a pedido 
do deputado ou deputados ao 
Parlamento Europeu para cuja 
assistência o assistente parlamentar 
acreditado tenha sido admitido, o direito 
de rescindir o contrato antes do seu 
termo. O prazo de pré-aviso não pode 
ser inferior a um mês por ano de serviço, 
com um mínimo de um mês e um 
máximo de três meses. Todavia, o prazo 
de pré-aviso não pode começar a correr 
durante uma gravidez devidamente 
certificada por um atestado médico, o 
período de uma licença de parto ou de 
uma ausência por doença, desde que esta 
última não exceda um período de três 
meses. É, por outro lado, suspenso, 
dentro do limite referido, durante uma 
gravidez devidamente certificada por um 
atestado médico, o período dessa licença 
ou ausência;»; 

 

Alteração  77 

Proposta de regulamento 
Artigo 2 – ponto 33-D (novo) 
Regime aplicável aos outros agentes 
Artigo 139 – n.º 3-A (novo) 
 

Texto da Comissão Alteração 

 33-D. No artigo 139.º, é aditado o seguinte 
número: 

 '3-A. As medidas de aplicação a que se 
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refere o n.º 1 do artigo 125.º preveem um 
procedimento de conciliação que se aplica 
antes da rescisão do contrato do assistente 
parlamentar acreditado, a pedido do 
deputado ou dos deputados ao Parlamento 
Europeu para cuja assistência o assistente 
parlamentar acreditado tenha sido 
admitido, ou do assistente parlamentar em 
causa, nos termos do n.º 1, alínea d), e do 
n.º 3."; 

 
 
 
 


